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l~t'.I n • 634/20 2S hai.■- ÇOl'lhn • PI . OI d e Julho d e 2 0 25. 

Dlsp õt!! sobrl!l • • dl.re1.ri1.et 6rc-a m en1irlü 
para o cxcrclclo nna ncdro d e 2026 e d6 
&utra~ p rovld l nclall. 

O Prdc l1 o M un ldp a l d e ba,as CM.lh o - l':!it ad o d o Plaut 
Faço sab er que• CAm■r■ M un icip a l d e l p fa.w: Coelho (P I) ■provou e Cll .J■ndl)no e p rQ1nulg1> • 

squlnlé lt-1: 

CA PI-CIJI O 1 
QISPOSIC0E5 PBEI IMINABES 

J\ rt. 1•. Ficam ei,:1obclccldtiS IH dircll'i?.cs orçunH.,'tHó.ri11s do município de lsahi.s Coelho - PJ. puni o 
CH n:: ic:lo nn a m:elrn de 20 26. nos tcnnos do 1111. 16S, § 2"' da Cons1i1uiçllo Federal. da Lei Orgânica do 
Municlpio, da lei n• 4 .:320/64. e nos 1crmois da ki complcmcncar federal n" 10112000. eompNÇndcodo: 

1. As prioridades e mcl{IS d11 i1dmini.strnç.11o pública munici~1I : 

li. 

Il i. 

Ajl diN!'tri:.r.es geni.i!I t!I rs-pccllict1$ parn clabomçilo e execuc;ilo do!I orçan\erUO!l do n)unlclplo e 

n13~ al1c:mçõcs: 
A organizaçt4o e cstnnura dos orçomcn101: 

IV. Dispo,:içõcs f'CIHliVlls t\ divid1.1 m1micip11I e n cuptaçllo de n:-cu~: 

V. Di$J10siçõcs sobn:. Q Df'Çnmcnlo fiM:a l e dn. scguridndc sc;,cia.1; 

VI. /u dispn~içõc5 rc liniv.11.., ;u despesa.." com pc1.w.ml e encargos XJCi11is; 

VII. M di~posieõc!I :1obrc allcr11Çut::1 tribuu\ria:1 do município e 1ncdido.s pu..-.1 o incremcn(o da rcx:cita. 

VIII, No orçumc:n.lo o vulor d1.1 rççcila serlt. isual 1t0 v11lor dn deis~. e in1egmr.i o~ ki o unexo Ide 
meros li$1.'.'nl11 e o anexo II dé- rlKótl ri~àl!!l. na rorm11 do ãl'I. 4e dti Lei de Rcsponsabilidndc Fiscal 
- LRF. 

Pi1n$1[C;l'a to Ú n ko - A:i dlretri:ecsi üqui cs1:.lxllccida:1 ajutlurll.<.1 nu claboroçli.io dü Lei Orçamcnulria 
,l\nl.Ulil do municlpi,o. rel:níva AO reforido e,i:erctcio finru'(:eiro. e .1,ln(IJ) por se 1r.,.~..,r de um m ome-nlo de 
inccnc2J.Js econúmicus duvido b calumidlldc: pllblict1 cm imos i:mtcrion:s e cenário de guerra cm outro~ pHisC" 
de infl\l~~i.- «onõmica mtmdinl, K fim\ n~C$slirin e oponunn n ot\ln li7,ação (ILij mela.~ fixodD,s OCJ;tc 
rcf\!"l"ido i1b.h'urtw::n10 de ph1néj&t'll<:.n~ ft fim de c:ompatibilizá-ltts no l'l\urt'lel\to cio .:nvlo do ptoj~o di: ld 
orçnmenullri11 pnr11, o e,i;crclcio de 2026. 
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r ~ , ,,,. PREFEI TUR/1 M U N IGIPIIL DE 

~ ,~~º~Jlqfl.J!f!:P' 

CAPITULO ri 
DAS P RIORlDA DES E ~f ETAS DA A DMIN ISTRAÇÃO PÚBLICA M UNICl PAL 

í\rt. 2•. As prioridades ç mcUJ:5 da administração municipal pnrn o cxerclcio de 2026 senlo fixactas cm 
conwnância cam o an. 4"' da Lei Complcmcnlllr 101/00. bem como cm conson!ncia com o an. 165. § 2" .. d:11 
Constit-.ii~.30 Fi:dcr1;1 I, em que s~ cspcci lic0:dM no 0:ncxo 1, que inte3r.1 CSI~ Lei. ~ serem dcll\lh:id~s n$ 
progmmuÇUO orçamenidria pum o Enrclelo .~,nAncelro de 2026: 

1. Amm:ridadc na utilizáçàú dói!i n:cul'$~ pllblk:u:s: 
l l , A pn:.slaçilo de 15Cl"Viços cdtK:acion11itt de qunlidndc; 

Ili. A gnran1i11 de !icrYÍÇOS de atcnçilo e prevcnçào da saõdc e snncamcn10 básico; 
IV. A promoção dn c1,1l1um. csporte,, lait:r e turismo: 
V, A 11ss is1êncin l'I crinnç11, ao ndolcsccnlc, no idoso e ao deficiente; 

VI . A gernçào de emprego e renda aunvés de cursos que qualificam a mão de obra local e da 
.Qio\ran1!;11 de crédi10: 

VII, A hubi1oção e o urb:mismo - Httbitaç.i\o popuhtr e infmcstrutum urbana. e rural; 
VII I. A pn)n\O,Ção dà agricuhura e do ab8..$1ccimc,uo; 

1 X, Rt'Çupcra.çtlo e prci-ervaçOO do meio ambicnle: 
X. O planejamento cL'ls ações municipni, com v isias à mciona li?.açâo, eficiência, efetividade e 

clicleiã. 
P•n$gr•fo Único - na efobomçào do projeto de h:i do PPA (plu110 plurianunl) e da proposlu 

o~'Umen1ári1.1 pu.ra 2026, o Poder E,cecu1ivo poc:len\ 1mmentnr ou diminuir as mems estClbeh.•cK.lrui nesta lei 11 
lim di:: cómpa1ibifo•.ar a despc;,as: on,,-.id11~ com a n.-cciu1 ~•imada. de fümm u asscgumr o cq,uiHbrio das 
çon111s públicas, ~ignificnndo di7.cr <1uc as melas cs11.1b4:lceid.ns n:'lo consliluom limile à proirunmçi\o de 
despesa. 

CAPiTlll,0111 
Pt\S DIRETRIZES PARA O QRCAMENTQ PO MIJNICCPIO 

Sf..CAru 
DAS DIRETRIZES GERA IS 

;\ r i. J•. A Lei Orç11mcntãria Anual do municir,io de lsai:is Coc: lho rclalivo ao exc:n:icio finnncciro de 
2026, obcdcc...'t'á às dirctri:,.cs gerais e especificas de que 1.ra1a cs1c caphulo. consubstanciadas no 1cxto desta 
lei. 

Ar1. 4 "'. Os: va.lor"M da. r~ei1a. e da de$f)CS.O. S4!rào orçados(!: fixâdos ~J)(!:c1lvarncnte com bns.e nos 
5cv:uintc.s fatores: 

I, Exccuçi\o orçamentária dos úhimos ires exercícios (Ocmonsun1ivo Ili - metas fi scnis amais 
cornplrod3$ com as n1c1as nscal.s fixad:is nos 1.-h cxcrclcio$ nn1criorcs); 
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li . 

Ili. 

IV. 
V , 

VI , 

VIL 

VIII , 

IX . 

Arn!cndaçi\o ll!folivn dos úlli1nmt Ir~ ll!xercic::i~. lx-m como o comportmncnto do arrecad:Jçlo no 
primeiro qUildtimcistte de 2025 , considcrondo--sc. ainda. a 1cndfncl~ pnm os quadrlmc.,1re5 
~guintcs; 
AltcrllÇ4ks n11 lcgislaeão 1tibu1ãria (De11'0Mlrlllivo V II - ~limo.tiva e carnpen~(:ão dQ tt:nl}.f\Cill 
de rcceillt): 
Ex p3.n~o ou ccor'M')rnl.t no-s. ~l"VIÇ~ p-úblk:~ tt:.'.'llh-.i.do~ ()C'la 1t\unklpt11íd:.dc; 
lndie11dorcs ln0RcioMrios e ccon6mleo. eorrei:\IC-lji e oi,: previstos com bn.se nt1 ttnl'llir.c do 
conjunlura cconõmict& do pili~ e dá poli ticn fiM::ol do governo (cdc:ml: 
Metas de mc:lhoria do go1Hào ç diminuição de p;rdlls d e arrççad1.1çi'lo a ~rc:m dcscnvolvidoi,; 
fndice d~ p.i1rticip,'ça.o do munidpi,o n.t i.li.slribuii;;ilo do ICMS, fix1.1do pam 2025 ~. 5C ,:.sliver 
apunwo. o provif.6rio ~r .. 1026: 
Projeçilo du luoiui de cn:Kimcolo ÇÇQll()mico pum o tmo de 2026: 
Ou1ros (atorc:!õ que possam influir s ia:.nifica1h1Amentc no co,nporta1ncn10 da artte.adatlo no ano 
de 202S. di;~e qlac dc:vid11men1c cmtJuj,ad~. 

Art. s•, A clubon.iç1\o do projeto, a t•provuçi\o e~ ex.ccuç.ilo du lei orç1uncn1Uria de 2026 devemo ser 
realiud:ls de modo ::::. cvidcnci,:ar II trnm;parf:nci3. d.ri G,estOO lise:11 e o cquilibrio d.H conta., pôblicn!C. 
obsçrvnndo·w o prim;lpio dn l)\lbliçidadc e pçnni1indo-:rç o amplo açç550 dfl çom~nidndç n Iodas as 
inr(,nm,çôeti relalivu.il a 1;4du ,1ma dc5~,lj ch'lpll$. 

A rt. 6•. A Lei Or-çnmcntárin Anual poderá inc luir n pf'Qgnmwçllo c:onstw11c de propm;;ta..<r; de: a llcmçõcs 
do Plano Plurianual 2026/2029. que ,cnha sido obje:10 de projc10:s de ld.i!- csipccifíca. 

Art. r, /\. c.l111bon,çilio der. propo:Ha orç:umcnuliria ptlNI o c:-xc-rckio r1no.nc.ciro de 2026 a.brangc:rá os 
poderes lcg.isl111ivo e cxc:c:utivo do município, RUS fundos. nul11rquias e cn1idadcs do ndminislmçi\o direla e 
indire1a. assim como .a cxccuç:lo obcdcccr.í h dirclrizcs es1:1bch.-cíd:1S ncst:1 lei. 

A rt. S-. N reccitn5 5erlo c:!ttim11d'" e n.s dc:!>pcs;u; rixoda5, tendo como b..--.:sc i\ cxcc\lçAo oa-çamc:n1.Sri.a 
observada no pc:riodo de Janeiro a j unho dé 2025-, observando-se: 

1. O:,; valores orçnmcntdrios na fomw do di~poslQ nc!'ilc anigo podcnlo, ni ndo, Jic.r eorrigid6'> 
duranrc II cxccuçllo orçruncnt.1rin, por crhl!rios que vierem a ser estabelecidos na Lei 
Orçamcnulirio Anunl . 

li . ili progrumas e projc1os cm fu.~ de execução. desde que .-cavtiliodos ;\ luz das prioridades 
cslnbclc-cida!ó nc.sta lei, tcnlo prercrêndn 5ob~ novmr. pn,jclos. 

Ili. A Lei Orçamc:nl:hio Anual observar.\. na estinmtiva da rccdln e n:i fümção dcdc!!J)C'sa. m c:fc:itoo 
cconômi'-"OS dc:com.:nu:s i.ki m;ao govcrmuncntul. 

IV. /\ m,mu1ençil.o de nlivid~cs exi~1cnrcs 1,c,ni. pfioridadc ii:obrc M ..ç.~ de cxp.gn11-ao. 
V, Os n,"(!unilos ordináriu!l cio lc..'SOuro municíp ttl SOnK'tllC pudcnlo ser prognunudos puni Hlt!nd1.--.­

d~~-. de capim!. depoi!ó de ntcndido~ a.<;: dc-spcsa,;; com pcuonl e cnc111'gO!ó !õOCini,;. o ,;crviço da 
dlvlc:b. e QUlns!il dc,rpcsaOJ com o c ,.uneio 1"1mlni!iitnuivo e opcrnclomal. 
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VI , O município .uplicar.i. no m ínimo 2!i% (vinte e c inco por cenlo) du receita proveniente de 
impostos e das transferi!ncias de recursos dele, decorrentes na manutenção e desenvolvimento 
do ensino, em cumprim~I0 ao di:&pos10 no 11rt. 212 da Con,cíiulçllo Fc:<lcnll, ficando Asscgunu:1-'3 
do1aç.3cs ori;:amcnllbia.s próprias para o fundo de manulcnçdo e desenvolvimento do educação 
bi.\sica e de valorização dos profis .. 'tionaís da educação, na formn do art. 60 da. ADCT e da. lei nº 
11.494 de 20 de junho de 2007. cst.a Ultima rcsulamc.ntada pcl05 Occrclo$ Federais n" 6.2:Sl de 
IJ/11/2007. 6.278 de 29/11/2007 ç 6,571 de 17/09/2008, e pela Jçj n"' 14, 113 de 25 de dc7..cmbro 
de 2020 e ah era da p=:la lei n• 14.32:S de 12 de abril de 2022 e poMerioí'C'11 ahcmÇOO. 

V II. A :aplic.'\ÇàO de no mil\i1no 15¾ (quiM:c p(M' CCl\lO) em .1ç6cs e SCl'VÍÇOS p\1blicos de $811.Ídc da 
reccirn provenicmc de impostos e dus tronsfcréncins cJc recursos. cumprint uo disposto nu lei 
cumplcmc:n1ar n .. 14 1. de 13 dcjanciru de 2012. 

VIII , Con.:;tnrú d11 proposlll orç11mentáriu o produlo du5 opçmçOO de crédi lo uutoriwdo pelo 
legislativo, com dcstinaçi\o e vinculação o projeto específico. 

IX . Não J)O(kr-lo ,er fürn.das despesas sem que estejam definidas a.s fo nte, de recurso, e obse:rvada.s 
âs mclns proiffimãticos setori ais const1m1es nn presenle lei. 

X . Todos os despesas rcla1ivas à divida pí&blica municipal cons1orBo da Lei Orçamentària . 
comprccnd<:-1'1<10 juro,. "-•nonlzaçi)cs e outtOS cnC(l.tgOS.. 

XI , Será cstabckxido a rc:scrvo de contingfneia, cm até 2%, cuja (ormA de ulili:rução e monlnnlc. 
cslará definid:11 eom ba~ na recci1:11 corrente llquida, dc~lir-.ada ao atendimento de pll~'lÍ\'~ 
contingente$ e oul.ros riKOS e eventos riscais: imprcvi:i:tos. 

r al'1'a l'llfo Únk<i: "'ª hip61csc de ficai' de1noos1t.\do que a reserva de oontingblcia 11!ío ptCCiSãr.\ ser 
ulili;,.nda p;1m /SlJll finalid.lde , o saldo poderá tler u lifoo:ado para 11mparar a .-be.-tum de créxlitos adieion.iis por 
meio de decreto do Poder Executivo. nos lermos do u.n. 40 e 41 da lei fcderul n• 4.320/64. sem onen.tr u 
maiyc-m de suplcmc:nl.l..l\'.ÜO urçumc-mâria por dccre10 a !i,Cr au1ori:.a1da rui Lei O rçamentária Anual. rehitiva ao 
c:xercic;:io de 202.S, 

A rt. 9•. A.s despesas à con1~ de invcstir'l'lcn1os cm reaimc de c:ii:«uçilo especial. soincntc .scnlo 
permitidas pnm projetos ou atividades novos decorrente de calamidade pública declarada pelo municiplo. na. 
forma do art. 167. § J •. da Com1.í 1u.iç1io Federal 

Art.. 10'6. Em cump.-imc:1110 ao dispo!-to na ali~n .. r• do an. 4 '" da lei complcmc:ntar fodcral-LRF n" 
1 O 1, de 04 de n,aio de 2000; 

Fic.i o Poder E,,cccutivo tmlorizado a: 
§ Iº - Efcltmr desp...·sns de cus1cio de oompc1ência de oulros crncs da fcdcrnçlio. inclusi\•c instimiçõcs 

pUblk:u$ vim;uli1dm; ,i União, m, E$1;.JdQ ou a QUllQ Munli;lpfo, d~e que (;vmp;ilivela; c;:qm 0$ progr.im;\$ 
conslunlcs da Lei Orçamcnl{1rlll Anual. m'l--dia.nlc conv~nio. ujuslc:. ou congCllercs. 

§ 2" - Nns rc-a lizaçôcs das nç&s de s ua competência. o municlpío podtt.di trangf,erir recursos B 
ins1ituiçõe5 privada$ 5em fins lm;::ni1ivos. desde que compu1iveiJ com OS p.-ovrnmns c;::()njlUntes da Lei 
Orçomcntária Amml, mcdianlc convênio, aju.su:s ou con~éncro. pelo qual fiquem claramente definidos os 
deveres e obrigações de cada pane. a formn e os prozos para prcs taçlics de com,'1$. 
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DIÁRIO OFICIAL 
DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

1~11rAer•ío Úni co, A.s; con1tt1ptui l&:a~ rn\anceims; de convtnios, acol'dos cfou c:mpl"t$lhuo. cm 
qunlq111, . .,.. r;a:;:o s.c:ri'lo c:.tubelccida:;: tlc modo çomput lvcl com a cupncidudc do mvnicipio . 

S E:ÇÃ.0 11 
DAS DIRETRIZES ESPECIFICAS 

i'\r'I, 11. O o rçam..mto nnuttl ob(."tlc.;:erâ à e:.1nm1r11 O(l:tinizacionul aprovnd11 por lei, çompNen<k.-ndo 
seu.ti, ó r,iilM. fi,1 11,(IQs e enlicb1dcs du ndrnini t1,t~çi\o di~la e ind in:tn. inr;h.1iive Í\lndi:u;QC!!ó in!lllil\1ida!$ e m ctnlida l!l 

pelo ,nunicfpio. 
§ 1•, O orçi:unc nto fi sç11l e da 11,cguridud c ~ ilil dii;crimimmlo 11 d~pesn por unidade orçt1mcntúr"it1, 

deta.lhada pot cates.a.tia de proya,n~ão cm ~cu 1nén0f' nlv~I. com ~uH re~pttt ivas dom~. ~iticando a 
csfe m orçamentária, a modalidade dç uplicaçlio, a fonte de rcçuMttJ e o , i,.n.1pos, de dc.J"pcsa conforme o 
seguir discriminado: 

1 - Pcsso11I e cncurvos sociuis.: 
2 • JurM e encarga.s da d ívidâ interna: 
3 - O u1ras dçspcsns çorrçmcs: 
4 ª lnv,eslimenl~ 
5 • l.nvcrsõcs financeiras. ne tas incluldas qu11i1K1ut:r despesas com oons1i1Uiçlo ou .aumento de capitt1I 

de cmprci.w.; 
6 - Amonizaç!o da dh•lda. 
§ 1•. A cnteu.orin de: p roa,mm nçAo de que 1nua cs•e 11rt iu.o será idemiíiCllda por projeios e; :uividnde:t,, 

titulúdas il'ldividunhncntc e com indkúçilo :n.1dn1a de mc1a:1 que ca.ro.ctcrizam o produt esperado dú ação 
pUblica . 

§ 3•_ No projeto de Lei Orçamcn1á.ria Anual sara 3lribuido a cada projc10 e a1ividadc. sem prcju izo <bs 
coditicocõcs funcion{lis pro~rnmú1icas adoU1dns nu m código numtrico sC\1ucncial . 

§ .t•. A modõ'lidade d e oplicaç:3o do,i; reeu~os :,,;er.\ exprc:,,;s11 ;11r.av6 de códi,11ot1 indic:idores com ;1 
11e~u i111c 1ipologiu. podendo ser uHcmd11 puro utcnder II conveniência da cxccuç:lo orç11mcn uhiu: 

1. Tnmir;fcri!:nc.io..«. intrngovernomcntois D cnlidlldcs nilo inlcgnm le,i; d~ orç111ncntoir; fi i,ca iii; e dD. 

seguridade. iW>Cla l ( 15)~ 
li _ Tm nsfer!ncins. l\ uniDo (20): 

111. Trnnsrcrtncias {I CSl.ado5 e uo di~rilo fcdcmd {.30): 
JV. Trans(c~rn::iM o munK:fpios (40); 
V. Transíerênciru, u instituiçõc~ pri·vadm1 sem firu l~nnivO!I: (SO): 

Vl . Tmnsfcn.'nci~ a in.s.tilulçôcs privtu:las com fuis lucmtivos (60): 
VII. Apl ic-.içÔelli d in:: tns • adlllinis1n1ç1io nlm1idpal (90). 

Art. 12 • A$ opcraçôc:$ de crtdito por tmtccipnç6o da rece ito. con1rntC1dQ~ pelo município. ~rio 
totultncntc l íqulJ:u.iüs a té o fltUi l do CJ(Crcic!Q cm q ue rorcm con1r,:u111drui. 
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~ l~f!1~Jlqfl.J!fl:PI 
A rt. 1J • A proposl.:i on;amentdria do poder le11,isl:11ivo será enc:iminhad:• no executivo :11é 30 de 

agosto de 2025, parn scrern incluldos na proposia orçamcn1á.rio do municlpio. 

P•nligril.fõ Único - P1;1ra c roito do dispo);to n:1 Lei O11;.inica do Munidpio. ficam estipulado,. O$ lim í1c.s: 
!lBnl claboraçi'lo da pmposla orçamcnlária do lca is lativo; 

1. O 101a l das dc$~Sa.'I do f'l'Odcr lcgisla1ivo mu1,icipal. inclutdo os sub$[dios dos vcrcadorc." l:l 

CJ1:cluídos os a.astos com inativos. nio pode~ ultrtt.p,."\:Sso.r 7¾ (sete por cc-n10) do S<un a1ó rio da 
recciua uibu1i\rio e das trunsforênc iu!» constil ucionais cfetivamcn1e renli2.üdas no exen:ic io 
anli:.riur. con(urmc an . 29-A, lndso I da Ccm s1i1uiçãu f'cr.kr.i.l ( l;.C n" 58/2009). 

li . /\5 dc:spcsns com p,c.soo.il inc luindo gnslos çom ttubs ld io s dos vereadores devemo observ11r o 
d isposto no art. 29~A, f 1•. dn Con s1imiçào Federal (E.C n• 25/2000). 

Art. 14 - Acompanhanlo o projc10 de t,..ci O1'(:amcnt!ria Anual : 
1. Demonstrativo dil..'li receitas dos orçame ntos fisc.!ii- e da seguridade rocinl, bem como d o conj unto dos 

dois orçamc-mos. aprcscnrndo de forma s inrética e agreg3da. evidenciando dé fi ci1 ou super.\ i1 e o 
t()rn l de e.ada u1t'I d os ()rç._l1t1eru os; 

li. Dcmons lmliva, das receita · dos o rçmnc.nlos íiscois e du scguridodc soc:ial; bem como do çonjunto dos 
dois orçumen1os. segundo as cu tcgoriru. e st1bc.otcgorWs econô micus: 

UI. Q tm.drú• rc:su mu das dc$pe.S11$ d(I$ orçamcnt(IS fisit.::a is e da J:'Cguridadc 50Ci:1I. bem <..Vmú dú cunjunlú 
dos dois o rçanu:ntos; 

a) Por classi ficBçllo it'Sti1ucional; 
b) Por funç.ão: 
e) Por sub função: 
d) Por p rogram:11: 
e) Por g rupo de dcspcSII; 
f) Por modBlidadc de aplica,çào; 
g) Pa.r elcn\.C tHO de dei,~ª-

IV. Demonstrativo doi-: recuo.os dc!iilinados a manutenção do ensino fundamental, do e ns ino i11 fü n1il e do 
d~nvol vimemo do ensino : 

V. Oem~lrntivo dvl:! investimcnl0$ consufülado:i; nos 03 {l~s) O"i,'l.llnenlo:i; dQ munk:ipío; 
V I. Oemonst rntivo do dcspcso por grupo de despesa e fonte de recursos idenlific11ndo os va lott:s em cada 

um dos o~amcn1a.1 liS<:al e da ~guridade sociBI. em termo ;e:lob.ol e por bfcAos: 
VII. A5 tabe lu ci1:plicntivus de que lrnta o mt. 22. inciso Ili , !eiras II b e e: • .wbrc n C'\'Oluçi'io da rcoceirn. 

lcnns d, e . e fsobrc a cvotuçilo da despesa, con forme o Lei n• 4,320/64. 
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CAPfT LOV 
DAS DIS POS IÇÕES RELATIVAS A DIVIDA MU ' IC IPAL 

Ar1. 15 • O l'ôc:k:r E,,:é'(;u t ivo, tendo cm vl~rn a c:4pac idade lintu1c:elfl.l do m ur1lelplo, ru·oc~ct& à 
selcÇllo dH prioridt1~ cs1obclecld.os no plono pl uriono.ol. o ser inc: luldtt nn propost.tt orç(lmenu\rln, podendo, 
~e ncccs.!.drio. incluir prog rum.is de DJ>(!rntõcs de crédi to. 

Arl. 16 ª O pn:,jetQ cJc Lei Orçnmenli.\rin Annnl p()den!i incluir n;l c(lmpc»içàt, IQ!nl da n..-oeita. recu~ 
provcnícntcM <lc opcraçõc!I de credito. rcspcila.dO!ol os limilcs csu.bclccióa.s no An. 167 , lnci~o Ili da 
Constituição Fcdernl . 

Arf_ 17 • A Lçi O rçnmenu\rin Anuul podem nu11,ui-wr a rçnli ~nçlo de opcr1,1çõel;; de crtditQ por 
antcclpa.çilo di.l receita. desde que. observado o d ispos,o no on.. 38, da le i complementar n"" 10 11.2000. 

Art~ UI • As dcspcs3s com o serviço d::t. divida de municipio de.vemo considcrnr apenas H opcraç~ 
commlt1d.a1 ç 11-s propriçd11dc, cstabçlceid :is, bçm os~im as R\ltoriwÇQÇs çonççdida~. a t~ n d ata do 
enca rn inh.·unc-nto d11 propostà dn t ,ci On;;:nme111ária Am.1u l. 

C AP ITUl~O V I 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE O ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDAD E SOCIAL 

Arl. 19 • O orço.mcnto liilic..il obcd~-c:cré obrigo.1oriamc-n1c GOi principios do unid,tdc. univcrsailidadc e 
anualidade. 

Arl. 20 - O orçamento íí:wnl do municlpio nbnmg:cn\ iodas flj; rcçciltis o dcsrx,.ws do Poder E,u.-cu 1i vo. 
l'iCUl'i íun~ órai105 e c11tida.des e bem u~im do poder leahda1ivo. 

PanllJ:rafn Único - Sc:rllc, c:xcluldc,s do orçamc:nlo nscol ~ õrgilo!!í, fundo$ e: cnlidDdCli intcgmntc:s dn 
o rçame nto d a SC8uridadc social. 

Arl. 21 • O orçamento d11 scguridttdc socia l ubrangcrá as nçõcs g,o \.·c mumc.-ntais dos podcn:s. órgãos e 
íundos do odmini!!>trnçilo d ireta, vincu lndn~ a l\rens de 5R\ldc. previdênc ia e a51!>i5tl:°ndo socinl e obc:c.lcccrá ao 
definido na lei dos íundo!I de saúde e a.'i!ii!1tência social e d11 Lei Orgdnicll do municipio . 

Art. 12 • O orç:omento de invc1n imç-n10 previino na Lei Ora,An iç-a do munid p it> de1-'lh.:ir1' 
imJividuulmcnlc por eulcgorfa de prugrumuçilo C n111un211 da despesa as upl icuçÕf.."S dc..-s:tlno<JH.S tlS &..~pesas de 
capitol. con~tontc$ do pr~me lei. 
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,,,,. PREFEITUR/1 MUNICIPAL O E 

ISIIIJIS COELHO-PI 
- ~~- COrt8trulnt10J ut'ltOII un\ó nOl,l(J n111t1Jrltd 

Art~ 2J • Fica o Poder Executivo au1oriuido a conceder abono nos: profissionnls do magii,1ério diol 
educação bás ica em cfotivo cxcr<:icio na rc:dcpública , n05 lcml05 do s nrt . 26"da Lei Federal nº 14. 11 3/2020. 
e a lleraçõ,cs posteriores pela lei n• 14.32512022. observando as condições estipuladas no a rt. 169. § 1•. 
inci~ 1 e li da Cons; ci1uiç-!o da República. 

A P IT LO li 
DAS DISPOSIÇÕES RELAT IVAS AS DESPESAS DO MUNICIPIO COM O PESSOAL E 

ENCARGOS SOCIA IS 

Art. 14 - As dcspemLS com pcssool da adminis tmçào d ircm e indircla ficam limi1adru: 11 60% (sessentu 
por cento) da rece ila corrente liqu ida: $endo 54% para o Poder E.xeculivo e 6% para o poder le:.;i$lativo. 
íllendendo ao disposto no im:iso Ili .§ 1'" e 2" do un . 19 e inciso Ili ,§ t• do tin. 20. da Lei Complemeotur n" 
101. de 04 de mnio de 2000. bem como oo d isposto no an . 182 da Consliruiçl'l.o Es1adu11l e n11 Lei Orgânico 
do município. 

§ 1•. A vcrific:nçào dos cumprimcnto.s dos limites estabelecidos nos supmmcncionDdo, art:s, 19 e 20 dt1 
Lei Complementar n• IOlnOOO. $erá rcali,:.ada 111 0 final de. cada quadrime!lõt~. s.alvQ III munici pia.!11 em 
coníorm id:idc ao Art. 63 d:i ~rerida Lei, fic.1 fólcull:ido divulg:i.r scmcst111lmcntc. desde que lenham 
cumprido os limi1es lega is c m ci1:crcicio anlcrior, 

§ 2•. Entçr\(lem"1le 00,1,0 recc í1a corrcme llq11i<b p:.m cfç itos de lirn i1cs do presemc anigo, o "61ua16ri o 
OOs n..-ceil.-:!i correntes d.-. u<Jmi ni:s ln,çiio direta e indireta, c ;,u:luiclms u:s. n..-ce itM rel.ilivps ;\ conlribuiç.lo dos 
servidores p oni cus1cio do s is1em11 de pn:.vidênciu e ussis lêncio sociul. confom1e inciso IV. lelru e do nn . 2'" 
t1u lc:i comph:mcnmr n"' 101 de 04.05.2000. 

§ 3'". O lin\ite- estabelecido para dcspcus de pe1-SO-'l, de que trata este nnlgo, abrange os gas1os da 
adminis trai;âo direta e indire10. nas scgui.nt« dcspcs,:.s: 

1 - Soh'lrios (vencimentos e vanlagcns fixas e vnrit'ivcis): 
n - Obrigações pairono.is (cnc11.rgos soc iais): 
Ili - rroven1~ de DJX)scn1adoriil5, rcfürm~ e pcnsõçs; 
IV - Subsid ias do prefeito e vicc-prcfoito; 
V - Sub sid iM doS vi!tcadorc~: 
VI - Outros des~ de pes..o;:0:11. 
§ 4•. A cotwcssão de qualquer vantagem o u amncnlo de rcmuncraÇtlo a lém do!I- lodices i110nc ion.érios. 

,1 ç rfa~•l0 de Ç41.TH°' ou ,1111.,.•~o de e~lruturu de Ciif"n: Íni, bem .;.vmv a ;1d mi~1Q. li (1uol\1ucr ti lulQ, pe lo Vrg1lo 
ou c.ntidacks du ndminist.raç:lo din:::lít, 11utw-quias e fundações, só poderá ser feita se houver p ré-viri dotação 
orçamentAria suticiCt"Jte para a1ender DB projcçôcs de despesas atil o fil\a l do excrclcio e obcdeecriio ao limite 
do capu1 dc~te a11ig.o. 

§ s•. o, valo res dos contnuos de tcrcc:iriznçilo de mi1o de obra que se referem i1 substituição de 
servidores e empregados púb licos :sen\o comnbl llzados: como "ou1ras d~pcsns de pessoal". 
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,- PRFFEITI.JR A MUN ICI PAi_ l:JII 

ISIIIJJS t:OELHO-PI 
- -~- Ci,,1Nl.ru1111.JUJuurU11 UI/NJ """" IPldLórtW 

§ 6•. O p11gmncnlQ de precat6riQ judicial devcrâ obedecer nQS pn!CcitQ!il e regm, capitulndns nn emenda 

eons111uclon31 ,, .. 99. de 14 de dezcinbto de 2.0 17 e na lel 1nu11idpal «11·rcsponden1e, 1endo e,n vlsrn o 
ç11pucidtl<k: finnnçcin1 do munic:ipio, 

Art.. 25 - Fica o.utof17.adà a con,cei.s.io de ajudA firuanccira A en1id:'.ldc1. u m t'int luéràtivM rc.e.onhccida 
de u1ilide1dc públicu.; ili pc$SOilS nsico..cn.rcnta. mediante processo interno. nas Arcas de cducnçAo. sai1dc e 
::11~•d!1t~nd3. ~13.1. 

§ 1 •. 0 1 pogom"-'fUOi senlo ef1!tundos após aprovado pelo Poder Exccu1ivo, dos planos de aplicaç.1o 
apn::i;cnladós pc:hu; enlidndcs bcncfici1u:ta.;;. 

§ 2•. 0.s pruz~ para a pNstaçilo dç .;:oma:s scdlo fixado!> pçlo Poder Ex.ç.çutivo, d,;:p:ndcndo do plano 
de 11pliç.(tçi\c:,. nilo ~endo ult.mp,:•~s.ir 11<,ir,; 30 (lrinha) (lins d<.t ,:nc;,:1'1'nnu:nl<.t d,:. e:.:e:l'(;lcio. 

§ J•. fica vcd.ula a oom:CK~o de -.judà lin.anct::inll b e,nidaJcg que nilo prciu.,-.rc:m contai dô~ recul'5rn1 
rççcbido:s, 11s:sim çomo 11:s que ni'lo lh•crcm m; suu:s contm> PpJ"Qv1nlP:!il pelo executivo municipul. 

:iECAil.l 
PAS Pt·s rESAS PO MUNIC(PIO COM O Kt:PASS1;; PAKA A CÂMARA 

A rt. 26 e A Jibcraçllo de rttu~!lõ COl'TCspondcntcs t.s do1:aç:&s orç.:1mcntári:i..,;, dc..•uinad:Js à.,i; dc.CipcU .. ( do 
poder lc&is lntivo munieipal ocom:rá eonfonnç o disposto na E.C. n• $8/2009. 

P11 nliar .11.fo 11lcf). O Poder Ex«u1ivc, rep.m.$S.'lri 110 Poder Leyi.shitivo. :atC o dia 20 (vinle} d.: cada n'li;,t;. 

7% (sc1c J)Of' cauo) de !IU.11 rcccittt c!Cliva. rcla1iva ao .wnu1t6rio da rceciui tributária e d11s tmnifcrtnciru, 
pr"Cvisto.o;; no §, 5ª do ort, 1 SJ e nm 11.m;, 15K e I S9, do con1'il.iluiçllo íedeml, cfelivamcnlc rco li1;oda no 
exercido anterior. exduindo-~ os volorcs de convi:nlos. alien~çõc1i1 de bc-ns. fundo e1ilpcc.ial e opcraçôcs de 
crédito. desde que npn.w11do por lei i:speçll'icn tornando n;1c podcr independente. Devendo ninda ser 
obscrvl'.ldo o cun\prin\cn10 do Ar1. 29 •A. f:24', IndMl I. li e Ili da Cf/88. 

Art. 27 e o Podcr Executivo fica :autorindo a dc~onrnr n:1 pareda da repas~ mensal do duodtdmo ao 
poder lc&islativo, os dübi1os providcnciério~ com INSS do cxcrcleio corrcmc. e de c.-ccrclclo imcdiluamcmc 
;u1teril)r ao atual n;lo p.,go:!i 11tC l'ICU vcncirn.c:nto e nind:t p.irccl:inic:nto:s mo1ivn(l(nl, por inadirnplência de 
cxcrclcio!I anteriores. nilo pagos: pelo legishnivo utê: o !>CU vencimen10 e dcbiludos cm cotu do FPM. sendo 
c:m CWiDl:i de pa~lwnenlos prcvidcnci6rio1'i finnndl)~ pelo c.xcculivo junto a RFR devido o pcl"M)nalidadc: 
jurídica pam tal aio. acerca de débitm oriundo~ do poder lcgisla,ivo será formalizado com 1cnno de acordo 
emre os poderes. 

CAPITULO VIU 
DAS DISPOSICOES SOBRE J\ RECEITA E J\l,TERACÕES NA l ,ECISI.ACÃO TRIBUTARI A no 

MUNICIPIP 

A rt. 28 • A c~timaliva da reoeilB que cQn$.tarú dQ pmjcto de Le i OrçamcntliriB p:im o cxcrdcio 
financeiro de 2026, co,uiemplaffl m,xtiJ !i.$ de upcrfdçoamc-mo da ildminh;11J".-.çilo do.$ 1tíbu1os municipe.íi;:, com 
v isto$ A c,cp..,,ns.io <L" b:t.<.e 1ribtU.Ario. e con~ucn1en\en1e o.1.in-.en10 dr.\$ receilAS rróprfo,s. 
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10 r ~ , ,,,. PREFEI TUR/1 MUNIGIPIIL DE 

~ ,~~º~Jlqfl.J!f!:P' 
A r1, 19 e O prefeito municipal encaminhará à calmam propostas de 111tcroçõcs no lcgiiloçâo tributá.rio. 

V(riftc:ad.l II ncccsside1dc ou convcni~ncia odministnuiva, visllindo 11: 
1. Adcquoçào du allquotlls dos tribulos municipais~ 
li. Priori:zaç!o dos tributos diretos: 
Ili. Aplicàçào dajus1iça fücal: 
IV. Atualimção das taxas; 
V. Rcfonuulaç.llo do~ proccdimcn1M nc..::c."!d.riM a cobrança dos tribulo-!- municipai!i. 

Ar-1. 30 - O Puder l!xééulivo Municipal. ;m11.,1rij'.ado cin ld. podccl cunt:t:.-dcr ou mnpli.tr bcncfü:io fi:.011 
de natureza tributária com vistas n estimular o erescimcn10 económico, a semç.:lo de emprego e renda ou 
Beneficiar comribuinlcs inlcgranles de classes menos ravorecidas, conceder rcmissOO e anistia pam 
csl imu larti cobrançu 00 tli,dda ;:11ivu ;1tendid.:1.aõ as e~igênçfo:s do ur1 , 14 du LC n• 101/2000. 

ParAgra ro Ún ico. Aplteam-sc à ki quceonocda ou amplie incentivo ou bcncflcio de na1urc.-.a financeira 
as mesmas cxiglnciru;. r~fcridas no u put. podendo n compcnsaçào. altcmnlivnmcnte. dar-se mcdinntc o 
cuncclmmcnlo, pe lo mc:smo pcriodo. de dc:i;pe$D cm valor cquivnlcntc. 

A rt. 3 1 e O incrcmerno da receita 1ributtri11 deverá ser buscado mediante o nperfciçoamcn10 da 
LegislaçAo cspc<:l íica, a consta.me a tualização do cadastro dos con1ribuin1cs e cxccuçilo pcm1ancnle de 
Proy.ramiis di: li~caliwçào. 

CAPITULO IX 
DOS CRÉDITOS ADICIONAIS TRANSPOSIÇÃO REMANEJAMENTO E TBANSfERtNCIA 

A rt. 32 - 0 5 créditos especiais e extraordinários lcnlo vigência no c:.xcrcíeio financeiro c.m que forem 
autorizados. salvo se a Bto de au1ori:za.çâo for promulgru:to nos Ultimoi:: quo.lfO m~ do c,1.crcicio. ca!ilO em 
que, n-nbcr1m1 nos limílc~ de scu:i. !'iL'tldet!$. :i.cnlo incorpOrudo!'i no orçnmcnl n dó exercício financeiro 
s ub~uc-me. 

A r1. 33 /\ obenum de crédilo extrJordimirio wmcnle ser.\ admitida paro mendcr n despeias 
imprcvisivci_i;; e urgemcs. como as decorrcrucs de gue1T11. comoç!io imcmn ou colomidode píablicn, observado 
o di spo:no no ór1. 15. H J• e 4". du Cons1hulçiio Estaduul. 

A r1. l 4 - O Poder Exc,cu1ivo poderá. mediante decreto, trunspor. remanejar. transferir ou u 1i li2nr. totnl 
ou ptireit1lmcn1c. u doroções: orçumt:niarins nprovnd.:ls nn Lei Orçamc:ntária Anuàl de 2026 e em cr&li1os 
adiciona.i5, que impliquem cm alterações ou incluiÕCJ de: 

1 - Ciucaori;); Eco,1õmlca: 
11 - Orupo de ~pesa; 
UI - Mocfalidadc de Aplicaçi\o; 
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§ 1• Tam~m ~cr3o cíct ivadat n\Cdlantc d.ec.ret:o 13.9; a11era(:&:!!i or<:amentari4$ c1urc a(:Õdl const:1n1e11 da 
lei orçamcnu'◄ria e de crtditoli= 11diciona i:,.. irw;:lus ivc cm <kcoJT~ncil.l da cx1inçl\o. c.riaçAo. un nsformnçi\o. 
trtU'l~fc~nda, lnca1'('1C'H'õ\Çiõ Ou dc~n'le1'11bl"3J'IICrUt'I de Óf'8iOS C: 1!:1\tldadi!~. 

§2• A s nhcraç~ orç11mcru.t\ria.s que vi,8.1\m ctju~rnr Sllldo de do1oçôc.s orç111ncn1.t\rln.s do& órgi\os do 
inuniclpio pam rm!li de cumprimento d e obrig11ç-.ilo contrntu11I c:om insti1uiç4o fino.nccirn c.onccdcn1c de: 

opcmçào de çrçdh o nno impactam o limi1c p;;:re<:numl de ,créditos adicionai~ ~u1orizado na LOA dç 2026. 

Art. 35 - A ~ l\llera~ o rc.o1nc1u11rias eitodas no a r, igo amcrior «rão in,plcmcnutd,u pela Scerc1atia 
Municipnl de. Plnncjamcnto e Fin110Ç.11s, atravêll, de :liistcnw ulili.w dQ pq1m II cxeçuçi\o orç1;1mc.nutria e 
liilaoc-c-ira - Sl/\flC PI. bem como pan1 c-ornrolc, d08 rc-19:i :11ro11 conuSbcis do munk-lpio, rcspciuindo o llmilc 
pçrccnlm•I de cr&lilo$ .-d íçiomlis au1oriz1tdo na LOA pr;im o ciu:rcicio de 2026. 

Art. 36 - A:ii 11hcrt1ç◊ci o~mcn1ari8$ que. nl\o implic.c-rcm cm 111,.1n1Çmo _v lobnl dtHJ dotaç,)ci; 
on;umentiirfos c(m!!iwnudu:s na l~ei Orçnnu:ntnria Anunl - LOA :2026. npn:wnd.i pe lu Climnrn Le1-itdnliv11 
Municipal. e que icjam rc~IWlda:s na mcimu :tCilo orç:tmcntári:1. c:11c~ria econômica. Wl,Jp0 de despesa. 
rnodalid11de de 11plicru;OO e fon lc de ra::u~s poderão M:r r'Calizn.dtlli olra,,.t!:s de Rc:mam:jnmento Interno, 
implcmcmadas pela Secretaria Mun icipal de Plancjamcmo e Financtu: mcdiame soHcitaçAo dos 6rg3os e do 
poder l~is l11tivo. e telllflCStivnmenlc cndnstrad.'IS no s i~tema udli:,..a,(10 p:im II exe(uçn.o QrçnmenU\rin e 
financeira - SIAFIC. bem como par.1. con,rolc dos rcgis1ro, con1áb.:i• do munklpio. di spenso.da a publicaçao 
cm imprc:nsn ofic ial. 

§ 1• O Ôrgão Central de Plancj:1mcn10 do municipio podera ajustar. medi.ante decreto. se ncc:cssârio: 
1 - o ck:scrh,.'tio do Rçào orçamcmario bem como do f\.."Sl)(,"Clivo objc1ivo e prothno ~•rn melhor 

c::spec:ificÁ• I05, :!ic:m nhemçao da n.11urc7,., do objc10; 
1.1 - o vine ulução progrum:hic.li d3 açiló orçamcntilria .ao Pláno Pluri11nuul vigente , com o objetivo de 

cfelu.11r c:orrc,çõcs. 
§ 2• Emende-se por Remanejamento lniemo o aio de ahcmç.1\o que: nlo implique inudança na namrcza 

dn açllio on;mnenu1iria. na cniegorfa econõmicft. no an•po de desrcsn. na m()(lalidru:te de nplicaçilo e fome de 
rccunw~ do orçamento. 

CAPIT L.OX 

Dt\S lllSPOSICOt~S GE IJ.AIS 

A M. 37 • O rocter Exceufrvo envi:irr6 alé a di4 30 (tri1'ltt) de :itctembto de 2025 cr"M cc,nlk"J1\iineia a 
Coo.sthulção do llsHuJo do Plt1ul -llrt. 13. Inciso li do A.DCT. o pt0jc10 de Lei Otçumcnu\rh• 3 Cllmnni 
municip11I, que aprcc.iiu;ti 016:. Ullimo tlCS~O legi:~fa1iV11 d o scmci;:1re, devolvendo-o o ttcgui, p,,m isan-ç:Ao. 
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Pur-úgn•ío • n ico. Se o pJ"Oje10 dt: Lei Orç~1mcnlârfa Anu:11 não for enc.uminhado atê 15 de dezcmbJ"O 
de 2025. fica o poder legislmi vo municipal nmorizado o adotar o Lei Otçamcn1ária em vigor como proposta 
orçamcn14ria~ nos termos do pnrágmfo único d() an. 34 da consihuiçllo CSltldU.111. 

A rt. 38 • l)cvcri $Cí utiliuida a. cl:1ssificaç:J.o orçamcn1&ria d:, rccciu1 p Ublica conforme p(ntari:i 
l nlcnninistcrial n• 05 de 2:5 de agosto de 2:015 e portaria n" 7M de IS de setembro de 2017 e despcSll rUblica 
na forma da ponaria STN/SOF n• 840 de 21 de dc7.embro de 201t. e panaria STN/SOF n"' 02 de 22 de 
de-zc-,nbl'O de 2017 e air1d." e(mfonnc 10" Ediç..lo do M.1,1,13.I de Cor1tabilid.idc: Publica Aplicàd."i ao Setor 
Públíco (MCASP). que compõem todas ns al1en~ões que consti1uem o no\'O eme:múrio de clm;:sificaçllo dus 
dc~pcsas públicallô. eu purmri:1 MOG n• 4 2 de 14104199. que a1ualiz::t. a di.:u:riminação por funçilo de govertk), 

,1uc lrnlmTI u inciso 1, do§ !", do 11r1, 2"' e, § 2", do nr1 ., su, ambos do lei 4 ,320/64, Por1uria lntcnninislcrlll l nª 
163 de 04105/01 e ponnria MF n" 184 de 25/08/2008, que VÍ!.11 conduzir a contabilidade do setor pllblico 
bra,ilciro ao, padrões in1emacior'lllis e ampliar a trtln$parêneia sobre as cont:1$ pUblicn!J. 

Panlgntro Ún ico - conforme o di~sto na ponario SOFISEPLAN n• 42. de 14 de abril de 1999. os 
proat11mas scnlo idc1\tificMos. mcdlo.n.tc-' crinçao do codificação con, 04 dlghos de nu,neroçao scqucriclal. 

A rt. 39 - A Lei Orç.amcntária !ler! sancionsda at~ 31 de dc:2'..cmbro de 2025. acomp.inhsda do quadro de 
dctalhnmcnlo de dcspcso - QDD, cspccificcmdo por órgilo, os projetos e a1h•idndcs, os elementos de 
dcspcsns e respectivos dcsdobrumcntos com volorcs dc,,. idrunentc ntwllimdos, sendo ainda, obrigação ao 
executivo a publkaçdQ pr.ir nti., de dcc:rc10 munieípnl no d in OI de j aneiro de 20260 qut1dro de: détn.lhumcn10. 
e,iso este. nllo tenhn sido cnC3minhado j un10 ao projeto de LOA. 

§ 1• • As alterações decorrentes da abenura de créditos adicionais integrarão os quadros de 
dctolhamcn10 do despesas. observo.dos os limites fixados na Lei O,çamcnti\riQ_ 

1 • Os projc10$ de Lei Orç-amcntúrios Anuais e de cl"Çditos adicionai~. OC'ln como 5Ul'IS pro~làS de 
modificações referidas na Lei Orgânica do Município. scl'OO aprcscntBdos com a forma e o dctalhamcnto de 
de.spcs;is cs1.:1belecidns nesta. lei. 

li • Os dccrc1os de obcrturn de 11:rtdilos suplementares oulori;,.udos rn1 Lc:i OrçBmcmâriu /\nual serilo 
ooompanhudo:i. na sua publicaçào. da e:1pecil1caç.ào da:I dotações nclci comidoi e dus fon1cs de R.~ursoo que 
os a lc:nder.io . 

§ 2• - Ficn autorizudn u trunsposic;ilo. o R.."fmmcj11mcoto ou u transferência de recursos de umn ca1cgori1.1 
de prograntilt,.·iio para oulm. de uma fon1e de nplíc:.11çiio paro ou1ru ou de um órgão paro ouuu. 

Art. 40 - Efetuar com estrita observância a e-missão de relatórios e dcmonstnnivos em cumprimento de 
pra2os. limites de aplicaç!lo de rccUl'$0$ de conformidade com a$ d lspo:slçôe:$ do an . 63 da Lei 
Complementar n• 101 de 04 de maio de 2000. 

A rt.. 41 - Em cumprimC::nlo no dispo$1o n11 ollnc:11 ··e .. do inei$(1 1 dQ ortigo 4 ~ dá LC"i dc­
Rc:spon:subilidndc Fisço~LRF nº 10112000, a Blocação dos nx:ul"605 da Lei Orçamcntdriu scn\ feita de fonm1 
a propiciar o controle de custos das açôe!i e a avaliaç.âo do~ rcsuhado!I do1' programas do governo municipal. 

PRAÇA JOAQUIM COELHO FER REIRA, 140, CENTRO 
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Pa.ráarafo Único - a :1vnlinç.ilo do!I rcsullDdoic obtid~ em cnda 6rg!o. dos progmm.11$ financ iados cQm 
tceun'KIS orçaincnu!irios que lntegttun a cxccuçtio do Ot(:3mcrno. eonfonne dispõe o o.n. 4'", 1, a lh'IC:a ··a .. da 
LRF'. dcvcn'1 a;c..-r prc,çcdi(li:. pelo Poder E.-,;cc:u1ivo r:m eudn bi~u·-c. ficnndo n unidt1dc do conlrolc in1cmo 
tt:~ponM.vcl pellll aprcd:1,c:lo do.~ rcl1\t6rios. llldotando ru 1ncd.id:u para. o cumprimento d!l..<11 n,ctH him~tr.tit. 
que acompanhnn'\ a cvoluçlo dos rciul111dos priml\rio e nominnl, dumntc o exercício financeiro de 2026. 

Art. 41 - Ficft o Poder Exccutl1,10 e o Poder Legishuivo autorit.ado a realizar concurso público ou 
pl'U(.CS.."> ~ lct:ivo pa.rn pn:cnchimcnto de v11gu.."i e cnq;o no illmbito dá admin i:o.trnçdo municipal. d~c que 

1-.ao \'Cnham u uhmpas$8r o limhc prudencial dos ~nstos ,;:.om pçs~al, clcnc1Wo:i no an , 24 du prçsen1c k i. 
1. E xii t ir.:m CU rjJl)tie e empn::sc,i pí1bliçQ:!<õ v.111,oii: 11 pn..-cnçher; e 
li. Hou,..cr doluçllo orçamenUri11 zmfü:icnle pum o ult:ndimcnlo da dc,;pcsu.; 
Ili. Pnrn atender 11,'l necenidade!il tcmpoffl.ri!l." d:11 ndmini!ilt.n!.Ç~. em foce do intcrcue püblieQ. 

IV. 

Art. 43 - O disposto no§ 1• do 1111._ 18. da Lei Complcmcntlll' n" 101 12000. aplic11°!Le cxcllL°'ivumcnlc 
Para fins de ciilcuto do lln1ite d:,, despesa eo,n pcsso:i.l. lndcpc1\dcn1cmc:1ue da lcg:i.lidade o u validade dos 
Conlml.0$. 

P■r,Jlnfo nico. N.\Q se eon$ldero i!óm0 su~dtuiç-âQ dé Sé:rvkforc::11 é cn1pr<:g.-.dos piiblk:0$. p:m, 
efeito do r■pu l . os contmlm;; de lercciri7.nção, n!lal.iv::t.,. ã cixecuç.ilo indireta de a tividades que. 
iin1ullnnci11nc:nle : 
1. Sejam o.cc.~rin:!i. imnrumcnlBi-li ou Cl)fllplcmcnt11rc:,; no,; os,;;untm; que con,ililucm llrc11 de 
C:(n11peté!oc ia le15:il de:, c'.Ntilil<t ou enlidõl(le. ma ÍQrnua de rei;vlumetilo; 
li. nAo :&Çjom increntes a calcgoriH funcion 11 i5 11bmnaidas por pl11no de CDfllO)iil do qu11dro de pc,;.soal do 
6,vao ou cnlid;1dc. s:,. lvo C,,'l:l)~t-n disposiçi\o IC:-841 cm contnirio~ ou sejam ~ 11;1.t iv(I..<;; u c11ra,o 
Ou cah:.liCoriu ç,uinm, 1otul ou p.1rcif1lmcntç; 
Ili. nAo ccu·L'l-cccrizern rclaçl'lo direta de empqo. 

Art. -14 - 1\. Lei de Dirctrize!I Orçruncntária.,. compreenderá as mcta:is e prioridad~ da admini.sunçllio 
pl1bliçis rnunii.:ipal. inçluindl.1 .t$ dc11,pc.$1:iti de i.:upil:11 pum Q excn.:ki-, fimam..:cin., '1Ub$1..."(.jUenle. l,1rÍcnhmí 11 

cfabom.ção da Lei Orçamcnuirim Anual. d isporá sobre u altc..raçõc no. legislação tribu1ário. e utabclccen\ o. 
polltiç;11 de aplicuçAo d.,11 ngÇm;:i.1.5 fmnncc:im:i. e oficiais de fomento , 

.;\.rt. 45 • Caso !)Cjo ncc:c"3rio .d lirnilnçàQ de empenho dnJ doln~ orçarnc.ntiriri:li, e dn rnovirncnwç.ilo 
rmanccira, c,n conrormkl:i.dc com alinl!a •• b .. incl~ 1 do an iso 4" d LRF n"" 101 . de 04/0512000, pari. a1inglr 
ns m~11s fi~ill prcvisll!.s no aoc;,1;0 de mclM tise11is dcstn Lei Orçomen1ário. sem feitn de ÍOC"Trm p«:>pon.: iorn1 l 
ao momantc do~ recun05 alocadM parn o :mmdimc-n10 de "0<M.11rns dcli:pcs:is cornmtr.Ji invc~ limmcxirai 
de cada po<kr. aos 1rinU1 diH subscq\.lemes. 

An. 46 • Caso o projc10 da Lei Orçamenu\rla de 2026 nào &cja aprovado e sancionado a1é 31 de 
dczc:mbro di,: 2025 • .11 pruH,ram.uçilQ di.:h: coll.">1anlc podcll1 ser exa:utildo ati:: u cdiç.ilo da n::spçctivu ki 
orçamcnu\ri11 na fonna originalmenlc cncaminhadft a e-Amara legii. la1iva. exc..::wad~ os invc-scimentos cm 
novos projetos cus1cru.to~ cxclUSi\lume:nte com rccu~ ord inári~ do t~uro municipal. 
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Art, 47 - Es.ia lei entra cm \ligor na daia de sua publicaçi'io. revogadas as disposições cm eontnirio. 

Gabinete do Prefeito Munlc1p•I de baias C~lho - Pl, • OI (primeiro) dia d e Julho de 2025. 

WAWEMAR ~~-
MAURIZ ~-
FILHO: _:::sr~-

23456779372 ~ .:.:-.. 7-
\Valdém.r Maurlz 1-llho 

P~feho Mu n ldpal 
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METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PARA 2026: 

Com o. Finalid:u;le de o1c.ndcr prindpi~ bát.icos dn polflicn de governo eJ;lc documento é clnbomtk:i pnrn dnr 
curnprimenl..., m.i di :i;1,o,i;l.(I n() ~ 2". dQ iirt. 165. Ja C,n~titu~l\t> F11.-<lt:r.1I. inleii.ru 11 l.<:i de Oirçlri~ 
Orçameniarfa,i para 202(1 • .!õendo o M:U cnntcddo dc.-.1ln:ldo :;i orientar a cl:,.bornçi'.kJ do orçumento do c,;ercício 
2026. nlé n, de conu:.r direçôe,11: para o deknvol\'hnento de prn5rnm.is de 8,CSl!liO de p,,H1lca$ ptlblle~ e de 
pr"O<h.açno 00 serviço~ puru t1 própriu Admini s trl'çtlo MuniçiJNII dt1rantc o çxçrçfç io ~ 2026, dtmdo t.UJXJf"\C t\s 
~ll.l.\S w;Ocs fim,lís1ico.s , Scrí.o dcs.envol vldM. dcst:1cmfomcn1c. os seguintes diretrizes : 

1) l ni •. 'Cntivur u participnçilo llo -.:1\lm.Jao e d u~ entltJv,JCb <ln i,.och.-dudc c lvíl ,m form11tuçíl.o do orçmmmto. 
Indicando ~ci1 a se«:m lmplemcmada~ na LOA. :uravé!<" d a Secretaria Munlclpa1 de Ciabincte. como 
in.AArumcmo de dcmocm1b.ação das 1,olhicas pUblicas visando ao dc.~envol\limcnto M>Cial. econõmic:o e 
po!Mco do 1i1ui1ldplo • ..c ,u prcjul,.o do..~ CiHiuis partidários e lc~blulivos : 

2) GW'únlir::. ll'ánsp;;iri!riciá de lod.u àS aç-ô,r.'ll de!: SúVél'nõ. ::.trov~~ da ;l!i11llá divulgáÇi'tü dos Pfo,,os e Alividitdc.i! 
uo.s OOnlpuncntcs do Puder Lcgislutivo. 110S: vcit:ulú:s de comunicnçiio e il popu.lill,'ilO cm .1;cr.a.l; 

J) Aprimôr.u CJ rcluciom:&mc nlo 1:0111 o Tribunlll de: COnlw; do Eslado do Piauí e o Ministério Público ~tOOui:al , 
cnm o funcion:mW!n1o p leno do Coinmle ln1erno. :auici liandn. :L'i.!tim o Çon1mle Eic1r:n10: 
4) Finnor pu.rceirus eom o Go,·c mo Es1t1dunl e Fe<lcml. p.im o d ese n volv ime nto de projetos. 

S) Oaruntir ao cidndOO nccsso a in(orrnnçõc:s i.obn:: ao; uçõc::s de governo. cm consonl\nda com n Lei de 
Tran~pl1ri!;nci11 Fi!i:C:d : 

7) llwe~lir na lnfrnc~1nuurn fí:o;ku dn l"Cí.lc mtmicip(II de cn,;-lnô. proporclonnndo ,11 crfoç.''.lo do;,, CcntnJ..'i. 
ln1cgmdos de ~m;:aç.!lo. visando aumentar a ofcn:u de v11gas e n mc lhorurfa eonsmn1c do qulllidadc do cn:!-ino 
na r«lc nn1nlclpal: 

9) Aperfeiçoar " prestaçi.10 de serv i"-os de limpc;,.4 1x1blica. conscrvuiçi.lo e 1iuu101cnçao dos logradouros 
públicos: 
10) J>t-opore;ionar condiç.l)cit de dUl'l\e,uo d(i p1'0(h,1çilo :agrí(!(.11:., fiirnndo l'I.ÇÕCS JX!Nt a l't\Clhoriil d.a quCl.lidadc de 
vida do homem do campo: 

11) Dar aJli'.'.is1e1x:in socinl !:l populBÇl.\o cnrc n1e e vulncrobilidndc socinl. hem como ru;~,;:,;ornr e rc11.li7.nr umn 
polf1k.a de inteiiruçüo c.:om 05 ll"Uf.'Ol'I C'l:ununil:lrim: 

13) Con1roh1.r. utntvbi du Sccn:lurfo Munidpol de AdministmçilO e Plimcjumc:nto, o putrim6nio pdblico e zelar 
pelo uso dos bem,;; móvel :,;: e imóvd~ (lo município~ 

14) Ci.,,...1ulr t1 '11\.laç:.\o nas ~O-C$ j \.ldlçials de l nte~$SC do M1,.1nkípJ.o atrav~s da Pronruidoria. Gc.rul do 
Muniéípio: 

1 :5) Gar311tir n cumprimento das détenninaçõcs co11...:.titueionuis e estatutária.."' dos. d ireitru; d:1 Criança. e do 
Adnl~ m e; 
16) Desenvolver ações de fortalecime nto d :, 3.gricullurn familiar. a c.itcmplo d11 compra direta da produção 
f>'U""J ,nc.~r.d::i ei.c<tla,. 

11) A,; dirclri;,~ li~tKla.: nc.iom, ~ c..rm.ctcri-1.:a. C()mo um mi CÃClllplifaçmivo. l~,;ç ,mxh.,i. n;io cxc.lui ou1ms 
mcltl.$ Ou dirc.Lrizes fi.iuidns de m, .. -on.lU com :.1 cc;,nvt.-niE.ndu adrnlnislrnLi v:.1, nssirn m,;: di.spóS.ii;õc!:i lcgnis e 
principiológicas que noneiom a gcstGo l)\lblica serviram de b:1sc pMVó lmpkmcnioçllo de (!Ualqucr nlC1C ou 
diretriz. 
US) A:; din;:1ri1,e::;; nc.imn sc:n"\o d,;::ocn\·olvid1as de rormn :-:c:tori1.:ndi:1. pc..lí iirea de: ntuuçlio. c,.."Qníom1,c. nbnixo 
dcmlh:idas: 

GOVERNO 

Promover a oomunka.çilo e o rclnclonamcnto do Podcr E,i.c-<:uti vo Munidpuil rom os demais poderes,:. 
l.'l\llOridadc.s niunicipl.'lis, es1.idu.-.is e fcdemis. úrticuhmdo " polítiC:3 de rc presenrn.çl\o i11si i1t1<:iot1.il 
definida pela equipe estrotl!gica de governo; 

• Promover a organização dus normas adnllnls trutlvns eman:klns do Podc.r cxec::u li\lo, reullumdo a 
1riagt!m dullo infonnac.,-ões par.1 gar.mlir a p lem1 a1u:14o·ão do E.xeculivu: 

Promover n intcg,ruç-JO com órgilo.~ e cn1idadcS da Admini~1raçilo i1ublicn e inici111ivn pri vada. 

objçliv:mdo o çumprimento dç ittividudçs, i-ctori:1i!>; 
El:tbornr cstudm e levantnr info nm1çõcs da in(rnc. .. trutura ndminii.tnuiv:i nccci.sária"' parn ª"' reuni&.o; 
do scerctarfado: 

Rc.spons-'llbili7.Ar pcl3 ors.:i.ni~~!\Q e rcalizaçl\o da.s audieneias pt1blica.s: 

Pr,;,mover a Ofl!:tniY.:aç.!io do Cerimoni:tl Olicia l: 

l)isciplinttr 3..'( :mdiênc:ias com o Prefeito: 

Estudar P$ vi11bilid.t\de$. eh:ab(irur e pl'Qp(>r o.s RcfonnllJ Adminis.tmtivu:,; No:es~driO.S; 

Incentivar u imp hmluçílo de pohlic:u soç'iuJ voiludu para n Juvcnludc, inclu~h·c com u rcalit,ução d u 
Conferencia ~hmk:ipul du Juvenlutk: e cmp~nd<:dorismo Jo,·em~ 
Apoiar atividades relacionada:- a Def .... -sa do Cons umidor. 

Promover oçõcs p.-.m impla.ntaç!o d:t pnrocrb pdblico pri,..ada: 

CONTROLADORIA MU ICIPAL 

Prvmuver a .iv.ilhMi.:ilv du cíi(.;l:;nc,:i;.1 e c lic;:ái.:ia d:;15 •.ç~ ;Klmini~lmliv;1S W P<Kk:r l~ eçulivo; 

Prupor ~~idu..-. prc.vc.nti vas e col'TClivu.o;. qu.ando ncc.:c.ssúrio: 

Fiscalizar através do departamento de nomws técnicu e de.auditoria ocumprimcnlodas. nonnus legais, 
técn icas e udminis1rmivas de ~ponsubilldOOc do municípío: 
Av:iliár a qu:ilid:J.dc tios servi~-os prestadOi quanto oo :..ttendimenio. a prc~1cz.a. n economicidade e à 
si:guronçu; 

Acómp.-i.11h.1r() c:um1,rimc111od.1!i n..."Comend~",}cs dcwin:.ntc.$ do tmb;dho du uuditc.)rit1 in1cm.1 e ex1crm1 
e :1 coffé~!lo de pmbkn1as de caráter ot"gan i;,.acionais:. cs1n.11um is e sise~micos; 

C o mrolar o.~ Sii-1.:m:i.s de lnform:i.çõc..,;; Contábeis e Admini!ootra1iva: 
• Propor medidas pnra apcrfcíçonr os p~in~n1os de adnünis.tmçn.o financ~iro ~ocados paro o 

P=-iamen!Q de c<>mpromissos. CQbr.mça e recuper.1çllo dos lribulQS; 

V,;:rificnr II c:ficiênc;:iu OOs m e.1QfJus de conlrolc do ~ •trimõnio P(1bliw: 
Fai".cr çumprir o 11compp.nhmnc:n10 .gerçncinl proposln pela l,.RF; 
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Apoilll" o Controle E.xtcn,o no exercício da li:U:l 1ni.uão. 

EDUCAÇÃO 

G nmn1ir- oi; condiçõci; ncce...-.i;áriai; ao dcscn,·olvimcn10 da .-cdc cscolru- e a amplioçAo e mnnutcnç&> dn 
ab1.1onlus;cm pcJa~6o,lca da EM..-ola Atlv11: 
EJabQmr o planejamcn10 c:.str:Uégic,o da SEM O: 
P--.1nhc lcccr umt1 polílicn de valori:,.oçAo do mngi.!itfrio dn l"C'dc municipal de cm•ino; 
E.shmdcr 11 polh iça de form11ç{'IQ cominumfa 11os demais servidores. oponuni.-,.ando :.w1 çapa i1 :1ç!\o pam 
melhn.- desempe:nlu;i, de .11 un...: funçt'\.cs; 
l nvei;:1ir n ::a melhomria da lnfr:ic.s1ru1urn. dn. Rede M\lnicl p:,.I de F.n:r,:inQ e M qu::alld~ de cnilno nc»: 

:icu~ d iversos níveis e n-.odal idadcs: 
Canmlir o cn.sino (undmnenlu.1 nbrig;1lórin d ;:. 9 nn()x de dur.açiln ~ tcxla..; D!( cri.inçnS de 6 a 14 g"'-"' de 
Idade, assegurondo-lhc..--. ing~ e ~mln.noencin na escola ;ué a conclu s.ilo des.:1c nível de ensino: 
ln fomuuizar :t Sttrcl.ari:'.I Municipal de Educnç::1.o. V isando u,giliz:u os serviço!. OOm inistrativm. 
bunxnil.ieol'i e pcdugógico:'i intcrlig,:indo n:'i computodorc::'i do:i; vário:'i sctorc:s ( .-cdc); 
Ampli:u- o ndmcm de compu1ador..:s dn SEMED pam dinamizar o, vários setores: 
Am ~lliru- o cspngo rrsieo dn SEMED pam pt'Opicinr m.e.11\orcs co,1diçllcs de 1.rnbo.lho aos. ~, .. vidore!i.: 
Adquirir veícu los que focil it.am a supervis.1k> escolar. di.stribuiç!lo d a merenda e ckmai~ ações 
soc locuhurnls e pcda.iógkas~ 
0c fJh'.M:l'nth:M e urlh'éDallÍ"-""' :1 Ed uc :1t.üo SMk:1 tfa R<:tlé Mu1t ldp.í l e.ló Ensino pt1.tj1 gtttouulr.:, :iK"CSSU 
e n pe.mmn~nci :l d 0$ a luno!I na ~ol:t.. ~U'ludo. d a Educ11ç-!k) Infantil. Emc.in Q Fundtuncnml Rcg1,J111r, 
&Juc::11çil0 de Ju\'cn.s e Adullos e tlO:'!i Alunos C:úrn nL-ccssidOOcs cducociunah C!>f)l.-<;iui5: 

Propic i;,r cm pa.~ri11 çom " Sççrclu.rfo ~tud1111! d e Eduçoçí'Lo nQ!i nh.ino:s, de bui;lli.O poder nqui:sit ivo, 
cur'$lnh<>s prcparntórlo~ JNU111 o lng rc.!t.-=o no En .. ,::ioo Mt<Uo e Superior: 
lmple inc nt:ir mecanis mos previstos na P roposta Político Pedagógica da Rede Municíp:11 d e Ensino. 
como Pmgmma de Acclcraç~ do. Aprcndi7.ogcm , Ai;.,:i:r.cemc de Ar:x,io Pedagógico, RccupcraçffQ 
Cõliti rlu :-1dá e P:-11•1,k:l ta ml l!...:cõl.l é l1np lé1HénlltÇ.ló d u Esc.11á At!v:a. hem (:Ofi1ú p«1jc.t s 
s.ociocducml,•os: 
Qu11lilicur O:'!i profc~sureit: cm c ursos t.lc gruduau;lJu e pós•grm.h mçi\o cunronue- n C(.~S-iduôe-: 
Ct1p1:1elrnr ~tXn't!Ct'lúdOres, ditt:l(J,l"C.$ C pn)(C$SOl'\!::O pàl'il (1 plcn<o é;Ken:::icio t.lé !i \lÜ f1,1 1iÇilO, (;'.•ucndcnd o CSHI 
capuchação aos denmii; s:c:rviôorc..,;.: 

Cuns1ruir. rcrunnur e ampliar ci.pa\,'OS m,ieus adt.'<1uut1os p:i.r::i. o runciunamcn10 da Educ1~:\o lnfmnil e 
do En.i. ino Fundamcn1a l d.o Rede Munic ipal de Ens ino; 
Am plhu-. o nccsso a labor.u6rios de infonnd1icu, ins111ln.ndo os c m regiões c.i. tnuégicas dtt cidade a inda 
nl!o conte mplnd:u: 
Ampllnr o seNlço de 1ron~J)()lie de nlu nos.. seja mmvi!s da 11qu lslçll.t:t d;: õnlbu~ e,.colnr. sejn 111rr1vi!s (ln 
conini111ç-no d oi1 ~l'\'iÇ'Oi, asscgunindo o (kiloc-c,,mctno de al un0:-1: 
Adql1irir móhilMriu:,;, nmleri:il clidibko•pctl11i;.,t'i,5ic::o. nm leri:1I de c;ou.sumo hem l.'QnlQ mcn:m:I~ eK<1h1r 

p::i.ru os Wunos do Cll!>ino básico ô :l Rede Mun icip;.11 de Ens ino: 
Disponibili.7..ar llCc.~~ la internet no.,;. lnborutórios de infom\li ticu do...: escoln."1 mu nicipais: 

Disponibili7.ur lr".mspurto escol:lr p;ir-.i que :tluoo!ô: de oomunid:ldes ruruis tenhum aces....'-0 a educ.açilo ele 

qunli d ode. 

CULTU RA, ESPORTE E LAZER 

l'.>cscn,•ol\Fcr aç~ capa.r.cs de g:1mmir a prutcçào do acervo documcnrnl. das obras e do.,;; hcns de valor 
h is1óriC'ô. ::irtís1ico e eullurjl, os monumcnu,~. a.s p~i~:igen!I n:iturai.-t nol.4vcis. p rotegcnd t)-~ éónl.rn 

dcs1 ru iç.'lo, cv"s. o e dc~amctcri7..açilo: 
• Promover oções de caráter promocional. vls.nlldo n difusllo dos bcn'.l culturais , das 1rndiÇôe.." histórica..,: 

e folcldrica.'I, do cuhivo das letra.li', da., d~ncia'i., da-. ane:s: d n lcas. plás1ic.:1.i e mus icai .li' 

Zel:lr pela pteSC:l"VaçJo do pmrlml),nio hl,;1órloo e euhul'í11 e fon-.enmr o huett:tli,nbio cu hun 1I; 

Resga1..i r as tr.u.llções re»i•>nals. :a1r:.1,•i!s t,le puHllc;L~ de COl'l~ ie ntl'l,.aç!iQ ~fa pc:,pu laçoio 

Promcwer ações \IOlt.td!IS JXll"tl !\ pr!iliea dos dc:sportos: 

Re.ali7,açi!.o de; torneios esportivoij; (11ul!AII, futebol de campo: voleibol. hundeb,u,I. c.-orric.las. xac.l re~: 
nfotlo. ciclismo, dcnll'C outrns)~ 
Promove.- ,lS nçõcs ,·ohm.las pam cngajamcmo du populr1ç!lo nns fosms populares. cspcçi:dmcmc o 
.J1)l \'el"1irio d;1 ckJ;·Kle. CávaJg,1d:-1, $.Cmiirl:1 d.a 1>!11r't:1, fes1:1 r;l;1 p.td")c!'.lr;t .!)oõill la An.1 e s!io Jl)•-«:1uin1 , rc.s1:1$ 

junim1.s: 
Promover- a inserção soei ui alravés du implu.ntaç.lo de núcleos de e:sportc. cu huru e luzer. 

TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECO NÔMICO 

Coordennr n. re;iliwçr~ de eve111os rcladon:1.d():'; 110 turismo e ao a,:.nmeaódo: 
Revltulhmr (JS pontos. 1ur(~1k·os dn município: 

FJ(lborar e diV\llg-11r uni cilcndário or3.;u1iU1do. con:-ltmdo u.ir. d11l11$. de todos l)S, cvcnios dtt 11u,111icfpin 
(zonn rurul e urbaml). a fim de divul11nr o potencial turba ico da rcgillo com o objetivo de gcmr emprego 
ere1ld3.; 

fa\'Orcccr o au.mcnlo da pl'Odulividádc c-om ~ il$Si~t~nc;ia Hknicá e n quc,,Ufic;aç-3o do c,npn::cndcdor: 
F(lfl'M:lll ;lr e al.iv;u\éllt' 1) Clil(.U'l:e11dct.l1;1rl,!)1U(J jcvcm; 

e_,.1l nu,1 l:1r ,\ org.Jni'l,aÇãl) 00 .se1ot pro.;l1,11ivo locul: 

Efobomr p lancj,onento estm1dgico de. dc.senV()Jvimc1110 cconõl'1liw do município: 

Incentivar o crescimcnlo e o d~nvo\vimento indu~tri"I• ,-omen:ild e teçnolóll,ico • .ulru"é.!l d1l 
disponibiliznç.,o de infr:iesinuurn básic:1 eu viubili.-.aç.'lo 1écnicu e fimmceirn: 

Firmar 1~u"CCira.;;; com emidadcs da área dn inchbtria. comé rcio e empreendedorismo \l isando a 
qualifieolÇão da milo de obna ((mi a rcalb:..çilo de c ursos . J).ale~t;i.~ <: sc:ml1\õ1rloo: 

SAÚD E 

Reali zar levantamento epidcmiolói;ico p.arn lr::ig.ar o perfil de saúde da popul:\ÇOO adstrita: 
Rccstnnumr e conservar u.s Unidudcs B:lsicll.S de Smlde mmo nu Zona Urbnnu como na Zonu Rural cm 
rclnçilo n csmuuni fCsictt e aos mcndimemos medico, de enícmiugcm. (Xlonto lógic..-o e cc:1uipe 

Re.uli1.ur lcvunl.a.n)l;:.nlo. in,..c.:i.1ig11~Ju. 111oi1 itom111cn10 cnlo mológiço e inq\lérito M.>rológic.:o em c.:ãC)õ: 

Ptcstar a!õlsistf.nci:t integral a .s,uldc tendo cm vi~ta a i'"plcmenl~ilõ. a.valiaç!lo e controle da.~ aç&s de 
si:u.1dc l"C'Pli:,..ndns no muni cípio: 
R<.-csu·u1un1r a n:Jc primdrla e ~,x:ciul de ;11cnç1lo u ~u.1dc., inclu :.lvc co111 u oons1ru1tàu e. uu rcfom1t1 
dos unidodc.$ e e:!-tab,clcçimenlo!lõ de ,:;aúdc; 
Atender as mctus propos:rns pe lo Míni.s1~rio tfa S:nüde tcodo cotlló refcrêncit1 os: principuís indl r:mlor.:s 
como: saúde d11 crian'ill. !õuúdcd11 mulhc.-. c:ontmlc dc Hipcr1e11!õJliOc Diàbclc~. Tubc:rculój,C_ liilru.Cnfu:'ie 
e Snlidc Buc~I: 
Mant~r os Progr.unas de Tubcreulose. H ánsc.nfa..~ <: outros para tod&.s a:. UBS: 
,\dquirir n1:1quim1._~. equ ip1.11ne n lrni: e bl!! n i;: m 6vei.!!I necessário!!: :a pre~l.aç!lo de .!!lll!rviços de quulidnde 
cxccumdos pcln sccrcmria: 
Oora,ult' co,u1'0lc pti1)ulácio,,al de cãe~ e giuo~, atmv~.lli ~ projeu, de ea.~1mção; 
Mtu\le r' o prot,tt1111:1 de eonln>le dl!i e ftde,oià.~ nM 1crri161'lu:t de i1bm11g~uci :i : 
Ampliill" n. rede de .111cndimcnto dos ~rviÇQS cm ,t:alldc de m l!ditl e al m. CQmplcxidadc: 

Ch1m111in do :ICC!i,,,.-.0 da (M)pt1h1çfio a ~rviçc,s de qunlld:l(h:.. rom C(jlll(L1de e cm IC:lllJXl mJ,i,..·qundo no 
~lé1lJimt:1llô dá. .. IIL--CCSSidudc~ tlc S;"tÚllC. líl(:di:imc api-l1n0runlcr\lO dil poltllc11 de lllcrlÇ"dÕ bd.. .. icu C dà 
.,uençOO cspcc:it1li7.ada; 

Aprimommcnto da Rede de Atcnç!io de Urgências. cum c:tpad1m;ão e implemcntaçOO linhas tJc 
cu idudo; 
Pron~D,o du :;ucnçdo imcgml A sa\ldc d~ mulher e do criuoça e mn.nu,..: nç!k, da linho M ntcmo-infnmil. 
com enfasc nm, án!:is e popu l:u;õe..-. d e maior , •ulncrabilidru:k!: 

Fort11.lcci men10 dn rede de. ,.mldc. mcntml. com fnfa..c. no enfrentnm-cntn da dcpcndc!nci11 dn cr11c.k e 
ouu·-.,_, drogiis~ 

• Oartmtiá dá :Uenç!<, inlc$r•'d à uúdc d:-i pc:UO:-i idoAA é dos 1:»0rt:ldô~.., de docftç-à~ (:rlkiicrui. e\''1111 
ci-1ímu lo ao cn"clhecimen10 .flli\FO e fortnlecimc:n10 da.$. aç:õcs de 1>ron1oçilo e prc,·cuçilO; 
Rcdu\·no dos riscos e .agr-.wos à sulldc dn popu.luç~o. por meio dõti! iiÇOC'S de: prcnk)\'tio e: vigil.'.in<:h.1, c.:m 
saúde; 

Inspecionar e liccnc ln.r 100% dos scf"\li~os: que solicitarem 11u1ori~ão de Funcionnn\Cnto. de acOf'do 
com o J>mtocolo de fiscnli;,;nç4o; 
M ante r cm 'l,CrQ ,u, n Omcl'Q ub ·Qh,nc, de óbitQs JX.)I"' dcni \1 1.1 e vi~irnr 80%- (JQ~ imóvçi , cm pclQ mc1105 4 
ciclos de , •i :iii tu domicilial'\!::!I parü controle da Dengue: 

;-\n:i.li.i.:1r u~tmi. de ái:u!I p:1m coru.unl() hum:mo <1u:11110 ~ p:i.r!lmetrQi. oolifom1e$ tQt:1i:,::. c lorn 
rc:skluul livre e IUl'bldcz.~ 
Oara,n ir fl .os,d:.1fncin (.inn aci'u1icn no !l.mbhn do SUS. dt> $ b 1em.:1 Nacioo al de Ge,ulio do. As~i!illncla 
r:arm~u1icn (H ORUS) e do envio do coajun10 ele dndo~ por melo do set"\llço \VcbServloe como 
c .i.trntégio paro o íonalecimc1110 do si~tcm11 de gestlk> da Assi'.Çtenci.i P'nnnllCfu1icu no S S : 
Con1rib1,1ir pRrn li udcqu1nln ío rnUl~flo, 1docm;ito, ,1u11li fü,·açOO, valori;,,,nçit.u e dçmo,r;;rnliL,oçno ~ 
ne lDÇÕC:iii do lrllbalho dos profis:liOnniiii e trabnlhadon:.s de snúde: 
Estnbek"'-"Cr scrvic;,o de audi1orh1 do s us: p:tl':l nu,i:i li:•r n:1 fi sc:i li?.aç!k) e :wnliaç!lo dos instn1m~n1os de 
JCSlfto: 
l~orrntecer :.i rede de :.ucnçfü'.1 d pessoa com d el'iciênci:i. sar.un indn :icc1L•10 humani,.ado a sc.l"Viços 
pllblicos espcclnlb.ado1 de smldc, 
M3JHet vi11:itas: progt;l..nlodà!l e<>l'l'I ptedo n1in!btciia de ttk,tomhu:o!l. pe lo n,cnos 05 vis hns: ,nc nii:.t í$. 

_ PREFEJTURA MUNIC IPA i. 0€ 

ISIUJIS COELHO-PI 
- ~~- canarrutmJoJunros uma now, hlatdrml 

OBRAS E SERVIÇOS P ÚBLICOS 

Reo1li ~.al' .1 i,np h.1111:~i'io tio s i~lc 1l\;l tle e::.ii;t.1lm'm:: 1,to s:1ni1tirio tlo1'llit: ili :1t' Il i) ,uuriicipi(,: 

Rcali ,....-ir ôbr.i !ól de ~l~l"laJlc111 e 001,.s,1ruçilo de buein)~ e p011tes mkS áte:1s de ri.se(,; 

Ampliar a rede de drcn.1.gem supc.rtici::il . atr.1vés da. p:wimentaç!\o de , •ias: 

Rec:upe:r.11' e :1mplh1r Mc.-c.idos Públ il"O!!l: 
l)csçnvnlvcr pn,jcto~ de mclhorict hllbituçionnl; 

Comnru ir e nx:upçrnr cstmda.,:. pomes. buciroi. e snlcria.,:: 

l:Jabo111r \lm prvW,l"'ilm~ de: \lrbani;c;uçlW pITTll o r.·hmic,pio; 
Aperfei\var o si ~tem:.1 de colelu de lil'lio; 
Aperfeiçoar o proc:esso de Limpc;,,o Póblico: 

Ampliar e apcrfc.içonr a manutcnçlfo do aterro sanitário munii:ipoJ: 

• Prog.romnr e gercnclnr as :i.tividades de recrutamento. seleç.!to. regls.1ro e controle íuncion:i.l: 
Vu1ori7.a('iio dos sel"\lidorcs ptlblieos muf1icip:1ís. 1.umvts d:i garantiu de t.lírcitos e recompem,as 
s.ulnl'iuis. con forme: kg.islaçiin vi~í:nlc e CilpãCidnde fim:mc:ei.rn do munidpio: 

Re loc icmar -se c;c,m ~ 6r,gilQ'.\ n::prc.,;cntnth.-os drn. $C'Nidon:s municipaí:r;; 

P romo\'cl' u ir1speçao da :1aúdc dos sen,id ol'C5 paro. crci to de ,u:1misSàú, lice n ça, õiposentadorla e: outR>S 
fins lcguis e a divulgaçOO de técnkus e mftodos de seg.urunça e medicina do trub.ülho no umbicnlc dn 
P ~f~i1u rn: 

1:.labur.ir e impl:mtur nonna.-. e. conlrules rcfc:rc111~ a at.hni11i s1ruc:fio du matl!ri:il e tio patri nui nh> da 
Pn:Jcit1,Jm: 

lmfllnnta r nonna.,: e flroccdimcntos pora o rrocci.."lo"lmcnto de fü:ilaÇÕCl'i dc.-iti 1mdn:r;; a g,mmtir a.,: 
atividades da Prcíci1ura: 
A1uaH7.ar, cm conjunto com a Com roladoria Murlicipal. nom1as relativas ~ in.stauraç~. ui'lmi1c, 

urq\livi\.1ncnto e Q11-'.rda d os processos d os docuin~n,os públicos: 

lniphmwr sis1emu de processos ndminiS.1.rntj\'QS e letrônicos: 

As...'-Csi-:omr os órg!1os. dn Prefeitura cm as..,un1os 1.cJmioism:u ivos reíerentes u pesi-o-11. un1uivo. 
palrimõnio e <.'Omunti.~dÇÕCS üdminiMnuíva.'i, 

• Rcvitalizaçào das pragas. através de um projeto de pa.isngismo para a cidade: 

COMU !CAÇÃO 

Plancja.-c de!'>envoh •cr iodasª" a1h·idodc:-. de comuniC"açOO da l>refcirnrn. com a finalidndc de rcc:olher. 
produz.ir. transmitír e dis tribuir o notkí:1tio referente aos a.tos e fo1os da Adminisl.l"'.ição Pdblíca 
M1.micip:.il e outros de interesse pt"1blico. de n.-11.u~u polít ieti, cconõmico-fin1.mccirn. cu lluml • .or1fstic'1 
cívica, social e dcsponiva: 

Preparar e expedir as ma1érill.S para a Imprensa. dl\•ulgando as ações de go,·c-mo e os assuntos de 
in1c:n:ssc da Ad1oin istr.lç;\o Mt.inic:ipod f'lói'l mciQS de comunie{IÇ~ l()('ãls. do Est..ido e d.a Uni.1o. õ\ fim 
de promover n transpndncia pllblicn: 

• fazer n publlcnçlio dos lllos oflclllls: 
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DIÁRIO OFICIAL 
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( ~~ - PREFEI TURA MUN ICIJJ./tL DE 

~ •~§ .. ,ÇJ!~Ylll:::.P1 
Cumprir a!il obrig:iÇócs do Poder Excéuli \10 no lOCa.n lc n public:~5ó de lôdM O!il rcl:i.tóriO!II é 

dc.mons1rutiv~ C:i(ii:,ldos na lcclslaçOO cm viior, (nclusi\•e nos meios c li:1rõnicos de 1K:csso p1\bli'10: 
l~romovcr a 1roca ~ expcri~ncla.~ e lnform~s a1n.vés de lmcrc:\mblo cm,c a AdmlnlsU'3çào 
Munic:.ip,a l e en1i<l:ujcs csu1cJv11is. 1rncionuis: e. cs1r:1ni,:cil'tls: 

Plancjt\r e coordcnnr um:1 polllica de comunlcaçllio c1urc os Poder~ do Munlcrplo. 
Rc.uUuu- \:: pan ldpur dQ cocvn1t0~. pulc:m.l e VUl l'O$ rçlaclVl\údú:i a S«tclfüiú. vl:.nliJQ W 
upcrfciçomncn1o e u1uuli:wÇ1.lo dns inform,~õcs: 
Adquirir mmerials, máquinas e Ct1uip:unc,uos modernoi.. bem como furdomc111os neccs..."l.ários 1>ara o 
bum íu m;iomum::nlu da Sc."\.TI.! turiu; 

l}ivulg:tr ut- .f:IÇÕC~ cvcn1oi; de inich11ivn ou panicipuçOio (lin::m do mu nicíp io os mni:- vtu·fados 1ipos do 
m(ditb. 

M EIO AMBIE T E 

Formtir p:•~ ri:is: com órgllos. in ,1 i1uiçõc!!: e cn tid:i.dr:s govcmn.mcnt11 is cm lodOJ os nfvc il!, (municip:il. 
csmdu.al e federal), nno a,o,•cmomcnml~ e privados pnro a reall7 .. açllo de cnm1lanho...<ió de cducnç;'io 
umbic nlal; 

• ldcniificar e com ablll1..nr ru habha.çõcs locoll ;,...od.os pr6.xl mns MS rfochos e rios quo as.ridtun cs1cs por 
mciu de l!!>golumcntu Silllitário e li.x.u du mé!"ilk-u p.im ~uc sejam assuc;:iadus à.s l,;ill'Til)illlhiD llil cc.luc;11,·00 
ambi cnml : 
llllJ>lant.or cm Jlnl'Cerii'.l com o..;. Sttreiarin~ d~ lnl'roc:,,tru1urn e. de Saúde, o 1,i~1emi'.l de 1ra1tunco10 e 
rc.viu1li1:açBo dos ri.1eho, e córrç,g()j (á,smis scrvidn!i) por meio de lcvnmnmcntos técnicos upropriadc». 
cvf111,1do, IIN~lm, o l~nÇán'lt!1llô Ir\ 11::i.tut'ú dos dc:j c1os nü.-.. rios e n l4rll'.lnd~IJ< do rnunkf1>k1: 

Rc.u.li:,,m- cventô$ rcforcnlc.$ ao mciQ 111nbiente; 
Rc vitnliwr n norn das r,n.avns e J1m;li ns: 
l"romovcr e/ou pnnlclpar dos mais varlndos eventos munlclpnis. csrnduals. fcdc r.-ds e alé 
irile.m.ici<,rmi :11, bu<1,1,;11nc.lo 01bsorver noy;a.,; in(on1101ç~. lec n o loa.ias. cxpcriênc;:i.1.ll/c.11pm:: i1.1~!Eo u1r.1v.!s 
de p~cerim; com OLlltllS entidades e in!>thuiçõcs. 

O UV lDORIA G E RAL DO MUNICÍPIO 

Rc,:diuar ações vi_"iWld ó o cx.ercício da cid:idania e :1 tr.uu:parl!ncia du gcst!lO pllblic :1 : 
Dcmocm1.i:,,or o,; M: rvi~ púhl i-cm, m1 -.:onst ruçlio de um modelo de Ocstllo Parti1;:ipnti v11; 

Propi!:iar a pnnic ipnç.(lo dos u.smirios do-. t.erviço!'i munici p.il, d.11 comunidade intcrnn e cxtcmn, na vidn. 
da Administraç~ Mu nidp:il : 
Contribuir com o processo de hunm ni:r..uçllo do ulendimenlo u~ us uárim dos serviços prclitados pelo 
Município, buscando ulcançnr a sat li.foçil.o doi usuários e, a valorh:açl\o dos ugcmcs J)\ibliro.s 
rnunicipaíi,; . 

AG RICULTURA 

As..-.egumr a ~ali7.açllo de oç6c:s rc lacionodns o agricu hurtt. o pc<::uária e no nbasiccimcmo; 
Fortol«-~ o iÇ,Ctor agr()p,cc-.iário e rn pnrcerfo com ru: in$tiluições e munlic(pioi.. vi nlldo oo aumento dl'I 
produç.llio: promovcrc, ·cnlos e kirus que proporcionem um pape l soc ia.l e c:conõmico purn o município. 

vnlorizando d essa forma a. a rividnde asrfcola e pccwiria. servindo como uma viuinc de agroneaócio. 
B ainda. íon.aJcccr :i. c:ádein produti va lcilciro e hortiíníti. (L~segurundo .1 qualidndc e l uocuid.1de dos 
a limento~ e com:l111os ofcnudm llOS u~udri~~ 
Distrib11ir mudas frutlfcms, v im ndo 11- melhoria do habi to ulimcntar. cm parçcrin. com ~ Scçrct prfa do 
Meio Ambiente : 
Fo rtBlcett a compro d irctn dos: produtote!i da agricu l!ura fümiliur com o in1uilo de promover umn 
r1 l1rm:11iv:1 de trr1balhu ~K: ioeco116111ico e :nnbienml. :nmvés c.l t! implm 1açãnde h<H1r1s . m1...- hx::.:ilid:.rdcs 
urbanas e rurnis . criando víncu los soliddrios e:; efeti vos entre os grnpos envolvidos e a comun idade; 

lmplama r cm parceri a com as unidades do cnliinoda rede municipal honas c.!iCOlarcs promovendo uma 
intcgraç3o da comunidade c~olar. com a fin:i lidadc de implantar um pmjc10 inicrdi:lióciplinnr. de amo 
s.ustcnt.ibilidadc soc:io ;1111b ic111;."1l . ci,1n u,n-::i. vi~lo cool68 ica, o ude n c.~ofo exercer um.'.I rur'IÇ3ó 1\ú 

socletlodc. buscando u eld:Kkm h1: 
Incentivar a.ot família.o; 3 produz.irem ,1·crdur:tic e legumes c:n, quintais. :tprovc:ilando o lixo orgânico 
co1n o lldubo para a.s planu,.s, , ,lifinndo o mclhori'1..1 s ígnifica1ivas 1i.:11 rcnd:s familiar, na olimcntaçilo e 
-údc da. r::unnin: 

Atender ns ncccs!ioidadc:'ii do abate dos animni:'ii parn -.:onsumo e mclhomr a q ual idade dos produtos 
comerei:ilb.ados nús merc:Klo!!i m iniml,mndo a c l:mdes:1in id:tdé déSlé sérviçó: 
Prn nmver o agmncgócio cm p,an.-cri:1 com a!> im;tituiçõcs. visando u c...-omerci:11i;,..:1ção. inlerdimbio de 
i11r1;:,nnnções. nv11l i11çi'io de dcsçmpc:nho (lo sc1or ngmpecu:'irio e divul3nç no d ns pntcn,;inlidodc.'li de~tc 
~tor. 
Impleme ntar n.,;; açõc!i de: Dc(ci;:o Civil: 

lnCC"n1 ivar a economia. local. ngrcsando ,•nlor a seus prodmo, e inccnti\'ando a lnsc~ll<> de novos 
produ1orcs e atividades. 

TRANS PORTE 

• Execma.r serviços no área de Engenharia de T rafego. propondo novos vins nllcmoth•os, o b~tiv.nndo 
desufogn.r o 115.Milo do ccnlJ'O da cidade: 

Rc.uli1..ur estudos 1écni~-os pnm redimensionar e rcdennir o s istcmn vi:irio e a implrmtaçilo de umu 
m)""I.I ·i,n.\liz.nçík) hori~ntu.l, vertical e: $C:mnfóri(m; 
Re.uli:,..ar csiudos 1écnk·os para implantaçüo de c.s111ci01mmc nlus rolath•os; 

Reafi 7..llf" Concun;o de Rcdaç!l.o e Artes d e Educ11ÇOO e Scgurnnfa no Tr.1n.!i ilo; 
• Adquirir SoftwMC vahndo pam estudo de 1mfcgo: 

Dh,ponibili.-.ar iníom,es no sido du prefeitura rcfcn:mtcs u mulu1s on- line: 
l1111)lantãr. ot>cr.tr e geteocfor os: cquiptuncmos de fiscali'l.á(ào c lc tn:'kika de. \l'C l()(;idaJc: c.~tá1ico. 
csl.úti(.'tMllÕ\'c l, e móvel nas vias pum reduz ir o Jli índices d e m.::identcs por cxci::s.-.o de \'chx: id.idc e 
cç,ibir o eornclimc-ntQ de infnii;,"()cs; 
Proceder mediante le i municipal a cobrnn,-a per prc.!itação de controle de tn\nsito cm eventos 

priv. do:!i~ 

DI.R.E ll"O S C I VIS 

• Convcnlo com 6f\:.lios ~r,1 fon1ccimcn10 de c:mdra de idcnddodc d igital: 
• Fortalecer o Controle: lntcmu 00 Município: 

SEGURA ÇA PÚBLICA 

• Fazer parceria c:om a Sccrclari:t. de ScgurJ nç:1 Piíbl ic-a parj íortalc:c-er a 
.iei;urnr~u (Jcmro d o Murl lcípio~ 
• linpkuuaç.\o de v la.iUhi,ei:i ,nunic:ip::i. l: 

OBRA$ 

• Recupcra1;!"10 e manulcnçilo dos poço!i1 C)(is.tcntcs no município: 
• Arborbnç!l.o d m; rvm;, b3i~ da ~i:. avenidas e (lOV(Nl(lw.: 

• Am1>llttç.'l0 de olc1ri fic;.1çiio urbana e rum l cm parceria oom o Go,·c rno nxlcral: 
• o nsln1çAu e n.""<upcrnçOO c,h1s p;1:t,1mgc n1' 1no lh n.d;1S: ç .;.: b,lc rnu de drtnugcns nu.li c1Hrm.lu~ vic;int1i11: 

l :llu Ílll!i COló: lho - PI . 2•) de Ubril de 2025 

W ALDB.1AR MAURlZ FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

DIÁRIO OFICIAL 
DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

CREDIBILIDADE 
TRANSPARÊNCIA 
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ISAÍAS COELHO - PILDO 2026

(Continua na página seguinte)

Estado do Piaui 

PREFEITURA MUNICIPAL DE !SAIAS COELHO 

C.N . P. J : 06 . 553 . 986/0001-03 

LEI DAS DIRETRIZES ORÇAM&NTÁRIAS 

Anexo das Metas e Prioridades para o Exercício 

PROGRAMA: 0006-MELHORIA DA QUALIDADE DO E SINO. Tipo de Programa: Fioalislico 
P-blico: Alunos da rede municipal 

P.!gina : 1/10 

LEI 4 . 320/64 

Exercicio: 2026 
RS l , 00 

Objetivo: Dar continuidade ao investimento de infra-estrutura fYsica e pedag¾gica da rede municipal para atender a demanda do ensino b6sico. 

Ação Produto 
2 . 082-PRECATÓRIOS DO FUNDEF 

l =AL DO PROGIWIA -> 

PROGRAMA: 0001-PROCFSSO LEGISLATIVO. Tipo de Programa: Finalistico 
P · blico: O municipio 

Objetivo : Dar cumprirnentoôsfunp§es bBsicas do Poder Legislativo de Leghlac e Fiscalizar. 

Produto 
1.001-CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PREDIO DA CAMARA 

1. 002-AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA CAMARA MUNICIPAL 

1. 003-AQUISIÇÃO DESAPROPRIAÇÃO DE IMO\/EIS 

2. 001-MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA CAMARA 

l =AL DO PROGIWIA -> 

PROGRAMA: 0002-GESTÃO PUBLICA. Tipo de Programa: Finalislico 
P·bl!co: Populai,óo em geral 

tini d . llodida Meta rí■ica Meta Financeira 

0, 00 

0,00 1 

tlnid. llodida Neta ri1ica Meta Financeira 

242 . 000,00 

55 . 000, 00 

550, 00 

1.108.360, 00 

1.405 . 910,00 1 

Objetivo : Dotar a administrap()o municipal de meios adequados pra consolidar-se em centro de excelOncia de Gestôo P·blica. 

Açio Produto 
1. 004-AQUISIÇÃO DE VEICULO AUTOMOTOR 

2 . 002-MANUTENÇÃO 00 GABINETE DO PREFEITO 

2. 003-ENCARGOS COM A APPM 

2. 004-MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

2 . 005-ENCARGOS COM A SEGURANÇA PUBLICA 

2 . 056-MANUTENÇÃO DA CONTROLADORIA INTERNA 

WALDEMAR MAURIZ FILHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

1 CONTABILIZE LTDA 

lliuioo: VALDIR COSTA SABOIA JUNIOR IPC Namc: VICTOR I Data: 29104f201J 19:22:05.9771 SIAFJC: SCP"llH (Ver: 21.J9.00fFiJc: Rcl_CXdJ)()Progruna.PRG 

tlnid , llodida Mota Fhica Meta Financeira 

55 . 550,00 

597. 630, 00 

44 . 000, 00 

2.916.844 , 70 

110 . 000,00 

198.000, 00 

VALDIR COSTA SABOIA JUNIOR 

CONTADOR CRC-PI 7412/0-8 

vww. simplesinforrnatica. com 
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ISAÍAS COELHO - PILDO 2026

DIÁRIO OFICIAL 
DAS PREFE ITURAS PIAUIENSES 

AÇio 

Estado do Piaui 

PREFEITURA MUNICIPAL DE !SAIAS COELHO 

C.N . P. J : 06 . 553 . 986/0001-03 

LEI DAS DIRETRIZES ORÇAM&NTÁRIAS 

Anexo das Metas e Prioridades para o Exercício 

Produto 

2.071-MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE TRANSPORTES 

1 TOTAL DO PROGIWIA -> 

PROGRAMA: 0005-GF.STÃO FINANCEIRA. Tipo de Programa: Finalíslioo 
P·blico : O municipio 

tlni d , Medida 

P.!gina : 2/10 

LEI 4 . 320/64 

Exercicio: 2026 
RS l , 00 

Nrata Filie& 

Objetivo: Gerenciar os recursos or'p-amentfirios e financeiros buscando o equilibrio das contas p·blicas, assegurando a sua legalidade e 
legitimidade . 

Ação Produto 

l , 005-ENCARGOS COM PRECATORIOS 

1. 006-AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA CONTRATADA 

2. 006-MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS 

2 .007-CONTRIBUIÇÃO DO PASEP 

l =AL DO PROGIWIA -> 

PROGRAMA: 0006-MELHORIA DA QUALIDADE DO ENSINO. Tipo de Programa: Finalístico 
P·blico: Alunos da rede municipal 

Onid , Medida Meta Fí■ica 

Objetivo: Dar continuidade ao investimento de infra-estrutura f'i'sica e ped.ag¾gica da rede municipal para atendez: a demanda do ensino bBsico. 

Ação Produto tlnid , Medida Mata Fiaica 

1. 030-CONSTRUÇÃO , REFORMA, I\HPLIAÇÃO DE PRtDIOS ESCOLARES 

1.031-AQUISIÇÃO DE ONIBUS ESCOLAR 

1. 035-CONSTRUÇÃO , I\HPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADE ESCOLARES 

1. 036-REFORMA, IIHPLIAÇÃO DE UNIDADE ESCOLAR DO ENSINO INFANTIL 

2. 017-MANUTENÇÃO DA SECF<ETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

2 . 018-MANUTENÇÃO EDUCAÇÃO ESPECIAL 

2 . 019-PROGRAMI\ NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE 

.Ntta Financeira 

130.460,00 

4 . 052 . 484 , 70 1 

Mata Financeira 

292 . 050, 00 

253 . 000,00 

189.200, 00 

204 . 050, 00 

938 . 300,00 1 

Mata Financeira 

657 .033, 30 

42 . 374,20 

286.000,00 

36. 300, 00 

719.510, 00 

92 . 400, 00 

99. 558, 80 

WALDEMAR MAURIZ FILHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

VALDIR COSTA SABOIA JUNIOR 

CONTADOR CRC-PI 7412/0-8 
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(Continua na página seguinte)

Estado do Piaui 

PREFEITURA MUNICIPAL DE !SAIAS COELHO 

C.N . P. J : 06 . 553 . 986/0001-03 

LEI DAS DIRETRIZES ORÇAM&NTÁRIAS 

Anexo das Metas e Prioridades para o Exercício 

AÇio Produto 

2. 020-MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

2 , 022-MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR- GOVERNO DO ESTADO 

2. 023-PROGRAMA NACIONAL DE TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE 

2 .025-PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO AOS QUILOMBOLAS 

2 . 026-COTA SALARIO EDUCAÇÃO - QSE 

2 . 030-MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO JOVENS E ADULTOS - EJA 

2.031-MANUTENÇÃO DO PROGRAMA BRASIL ALFABETIZADO - PBA 

2 . 034-MANUTENÇÃO DO MAGISTERIO - 70\ 

2. 035-MANUTENÇÃO DO ADMINISTRATIVO 

2. 036-MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 

2 . 037-MANUTENÇÃO DE CRECHES MAGISHRIO 70\ 

2 . 038-MANUTENÇAO DE PRE-ESCOLAR MAGISTERIO 701 

2. 039-MANUTENÇÃO DE CRECHES ADMINISTRATIVO 30\ 

2 . 040-MANUTENÇÃO DO ADMNISTRATIVO PRE-ESCOLAR 30\ 

2 . 041-MANUTENÇÃO DO ENSINO DE JOVENS E ADULTOS MAG. 70\ 

2. 042-MI\NUTENÇÃO DO ENSINO DE JOVENS E ADULTOS ADMINISTRATIVO 30\ 

2 . 070-MANUTENÇÃO DO PROGRAMA BRASIL CARINHOSO 

2. 075-ENCARGOS COM PASEP 

2 . 079-MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

1 TOTAL DO PROGIWIA -> 

WALDEMAR MAURIZ FILHO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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tlnid, Medida 

P.!gina : 3/10 

LEI 4 . 320/64 

Exercicio: 2026 
RS l , 00 

Nrata Filie& .Ntta Financeira 

I.054 . 515, 00 

514 . 159, 80 

254 .100, 00 

29. 590, 00 

144.100, 00 

205 . 561 , 40 

100 . 650, 00 

7.108.798, 76 

I. 676 . 752, 00 

572.000, 00 

I.570.492, 74 

463 . 100, 00 

983.499, 00 

541. 667, 50 

595 . 430, 00 

311. 960, 00 

73 . 013,60 

33 . 000, 00 

24. 750, 00 

18 . 190 . 316, 10 1 

VALDIR COSTA SABOIA JUNIOR 

CONTADOR CRC-PI 7412/0-8 

vww. simplesinforrnatica. com 
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ISAÍAS COELHO - PILDO 2026

DIÁRIO OFICIAL 
DAS PREFE ITURAS PIAUIENSES 

Estado do Piaui 

PREFEITURA MUNICIPAL DE !SAIAS COELHO 

C.N . P. J : 06 . 553 . 986/0001-03 

LEI DAS DIRETRIZES ORÇAM&NTÁRIAS 

Anexo das Metas e Prioridades para o Exercício 

PROGRAMA: 0008-EDUCAÇÃO INFANTIL. Tipo de Programa: Finalíslico 
P ·blico: Crian~as de O 6 6 ano• 

P.!gina : 4/10 

LEI 4 . 320164 

Exercicio: 2026 
RS l , 00 

Objetivo: Atendimento 6 demanda de crianpÓs de O 6 6 anos , atra.vús de construJ)Ôo, reforma e ampliai:,õo de unidades de educapÔo infantil 

(escolas e centros de educapÔo infantil e creches), garantindo a formapóo permanente de seus profissionais# sua manutenl>Õo, seus 

equipamentos , inclusive na &rea de informfi.tica , materiais permanentes e de consumo, assim como projetos pertinentes 6 al:>ào educativa , 6 

qualidade e 6 ge•tóo. 

Açio Produto 
1. 032-CONSTRUÇÃO , AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADES ESCOIJIRES E CRECHES 

2 . 024-DINHEIRO DIREITO NA ESCOLA - PODE 

2 . 027-MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL 

2. 028-PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO A CRIANÇA CRECHES 

2. 029-PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO PRi:-ESCO!.AR - PNAP 

1 TOTAL DO PROGIWQ. -> 

PROGRAMA: 0009-PROMOVENDO A CULTURA POPULAR. Tipo de Programa: Finalístico 
P·blico: PopulapÓo em geral 

Unid, llodida 

Objetivo: Estimular e apoiar o desenvolvimento da cultura e inclusôo cultural com vBrios segmentos e arte . 

Produto 

2. 032-ENCARGOS COM ATIVIDADES CULTURAIS 

1 TOTAL DO PROGJWQ -> 

PROGRAMA: 0012-SAÚDE PARA TODOS. Tipo de Programa: Fínalístico 
P·blico: PopulapÕo em geral 

Unid, Medida 

Meta ri■ic• 

Nl:ta rieica 

Objetivo : Modificar o quadro epidemiol~ico por meio da redupÕo dos principais agravos , danos e riscos ó sa•de e da morbi-modalidade 

infantil, por meio de apses de prevenl>Oo e repara~ de sa•de, controle de riscos bio-psicosoc i ais, nas diversas realidades que compSem a 
Brea de abrangünch de cada unidade de sa·de1 atrav0$ de ap§es pl,9.nejad.as de forma ascendente e programas por ciclos de vida. 

Produto Uni d . Medida Neta Fíeica 
1. 037-CONSTRUÇÃO , AMPLIAÇÃO DE POSTOS DE SAÚDE 

1. 039-CONSTRUÇÃO , AMPLIAÇÃO E REFORMA OE POSTO DE SAÚDE 

Meta Financeira 

302 . 100, 70 

5.720, 00 

945. 670, 00 

31. 968, 20 

33. 583, 00 

1.319 . 041, 90 1 

Meta Financeira 

902. 440, 00 

902 . 440, 00 1 

Meta Financeira 

587 . 235, 00 

201.JOO, OO 

WALDEMAR MAURIZ FILHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

VALDIR COSTA SABOIA JUNIOR 

CONTADOR CRC-PI 7412/0-8 
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(Continua na página seguinte)

AÇio 

Estado do Piaui 

PREFEITURA MUNICIPAL DE !SAIAS COELHO 

C.N . P. J : 06 . 553 . 986/0001-03 

LEI DAS DIRETRIZES ORÇAM&NTÁRIAS 

Anexo das Metas e Prioridades para o Exercício 

Produto 

2. 04 3-MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE 

2 , 044-MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMILIA 

2. 045-MANUTENÇÃO DO PROGRAMA BUCAL 

2 .046-MANUTENÇÃO DA VIGILANCIA EM SAÚDE - CUSTEIO 

2 . 047-ASSISTENCIA FARMACEUTICA BASICA 

2 . 04 8-MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA - CUSTEIO 

2. 04 9-AGENTES COMUNITARIOS DE SAÚDE - PACS 

2. 050-MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2. 051-MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA - INVESTIMENTO 

2. 052-MANUTENÇÃO DO HOSPITAL 

2 . 053-MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE - ESTADO 

2 . 059-MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA - INVESTIMENTO 

2. 060-MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE - INVESTIMENTO 

2 . 068-MANUT. DO PROGRAMA DE MELHORIA DO ACESSO E DA QUALIDADE - PMAQ 

2 . 069-MANUTENÇÃO DO NUCLEO DE APOIO A SAUDE DA FAMILIA- NASF 

2. 073-MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA - CUSTEIO 

2. 078-MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2. 081-ENFRENTAM&NTO DE EMERGENCIA A COVID 19 

1 TOTAL DO PROGIWIA -> 

WALDEMAR MAURIZ FILHO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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tlnid, Medida 

P.!gina : S/10 

LEI 4 . 320/64 

Exercicio: 2026 
RS l , 00 

Nrata Filie& .Ntta Financeira 

564 . 850, 00 

2 . 494 . 289, 42 

536.085,00 

152 . 900, 00 

394. 460, 00 

1.367.869, 98 

1.414 . 160,00 

1.481. 122, 50 

248 . 050,00 

791.230, 00 

664. 400, 00 

1.100, 00 

79.200,00 

334 . 125, 00 

168. !JS, 00 

202. 950, 00 

36.850,00 

316.800, 00 

12.037 . 111,90 1 

VALDIR COSTA SABOIA JUNIOR 

CONTADOR CRC-PI 7412/0-8 
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ISAÍAS COELHO - PILDO 2026

DIÁRIO OFICIAL 
DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

Estado do Piaui 

PREFEITURA MUNICIPAL DE !SAIAS COELHO 

C.N . P. J : 06 . 553 . 986/0001-03 

LEI DAS DIRETRIZES ORÇAM&NTÁRIAS 

Anexo das Metas e Prioridades para o Exercício 

PROGRAMA: 0013-F AMJLIA CIDADÃ • AÇÕF.S SOCIAIS. Tipo de Programa: Finalíslico 
P·blico: Populai,ôo em geral 

P.!gina : 6/10 

LEI 4 . 320/64 

Exercicio: 2026 
RS l , 00 

Objetivo: Melhorar efetivamente a qualidade de vida das familias de baixa renda (atO um salfirio in'fnimo) com a):>§es integradas , transferOncia 
de renda, suplementapÔo alimentar, atendimento emergencial para desenpregados e capacitap()o de jovens, possibilitando meios para a superapôo 

da situapÓo de vulnerabilidade . 

Ação Produto 

2. 054-MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 

2.055-MANUTENÇÃO DA SEC. DE ASSISTENCIA SOCIAL, CIDADANIA E TRABJ\LHO 

2.057-INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - IGDSUAS 

2 . 058-SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL BASICO SUAS 

2. 061-ENCARGOS COM PESSOAS CARENTES 

2. 062-SERV. DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS - SCFV 

2. 063-BENEFICIOS EVENTUAIS 

2 .064-ENCARGOS ADMINISTRATIVOS COM O FMAS 

2 .065-INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - IGD/BF 

2. 066-ATENÇÃO A CRIANÇA E ADM. EM SITUAÇÃO DE RISCO 

2 . 014-CRIANÇA FELIZ 

2 . 077-MANUTENÇÃO DO CONSELHO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

1 TOTAL 00 PROGIWO. -> 

PROGRAMA: 0014-ABASTEClMENTO PARA TODOS. Tipo de Programa: Finalístico 
P • blico: Populai,ôo em geral 
Objetivo: Atender a populapÕo com abastecimento de Jlgua de boa qualidade . 

Ação Produto 
1. 016-PERFURAR POÇOS TUBULARES 

Uni d. llodida Mata Fi■ica 

Unid. llodida Meta ri■ica 

Nata Financ•ira 

101.563, 00 

610 . 940, 00 

146 . 740,00 

587. 455, 00 

87.357, 60 

103.173,40 

227. 645, 00 

176 . 055,00 

98 . 725,00 

133 .251, 80 

316 . 250, 00 

48 . 950, 00 

2 . 638 .105,80 1 

Meta financeira 

139.810, 00 

WALDEMAR MAURIZ FILHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

VALDIR COSTA SABOIA JUNIOR 

CONTADOR CRC-Pl 7412/0-8 

1 CONTABILIZE LTDA vww. simplesinforrnatica. com 
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(Continua na página seguinte)

AÇio 

Estado do Piaui 

PREFEITURA MUNICIPAL DE !SAIAS COELHO 

C.N . P. J : 06 . 553 . 986/0001-03 

LEI DAS DIRETRIZES ORÇAM&NTÁRIAS 

Anexo das Metas e Prioridades para o Exercício 

Produto 

1. 021-AHPLIAR REDE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

2. 008-MANUTENÇÃO DE POÇOS E CHAFARIZES 

1 TOTAL DO PROGtWO. -> 

tlni d , Medida 

PROGRAMA: 0017-MELHORIA DA I FRA-ESTRlffURA URBANA E DOS SERVIÇOS DA CIDADE. Tipo de Programa: Finalíslico 
P · blico: Populai,ôo em geral 

Objetivo: ContinuapÓo das obras de infra-estrutura urbana e rural. 

Açio P rocluto 
1. 007-REFORMA E AMPLIAÇÃO DE PREDIOS PUBLICOS 

l. 009- CONSTRUÇÂO DE MATADOURO PUBLICO 

1.010-CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE CEMITERIOS 

1. OH-CONSTRUÇÃO E REFORMA DE MERCADO PUBLICO 

1. 012-PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA DE RUAS 

1.013-CONSTRUÇÃO, RECUPERAÇÃO DE CANTEIROS E PRAÇAS 

1. OH-PASSAGEM MOLHADA ZONA RURAL 

1. OIS-TERRAPLANAGEM 

1. 017-MELHORIA HABITACIONAL 

1. 020-MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES 

1. 022-CONSTRUÇÃO DE ATERRO SANITÁRIO 

1. 023-0BRAS DE SANEAMENTO BASICO 

1. 024-CONTRUÇÂO E RECUPERAÇÃO DE AÇUDES E AGUADAS 

1 . OH-IMPLANTAÇÃO DE ENERGIA SOLAR 

WALDEMAR MAURIZ FILHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

1 CONTABILIZE LTDA 
lliuioo: VALDIR COSTA SABOIA JUNIOR IPC Namc: VICTOR I Data: 29104f201J 19:22:06..()171 SIAFJC: SCP"llH (Ver: 21.J9.00/FiJc: Rcl_CXdJ)()Progruna.PRG 

tlnid, Medida 

P.!gina : 7/10 

LEI 4 . 320/64 

Exercicio: 2026 
RS l , 00 

Nrata Filie& 

Meta Fi■ica 

.Ntta Financeira 

80 . 410, 00 

356 . 154, 70 

576 . 374, 70 1 

Meta Financeira 

126. 492, 30 

17.600, 00 

22.825, 00 

17.600, 00 

1.288.100,00 

833 . 052, 00 

6.600, 00 

406. 763, 50 

7 . 326,00 

67 .204, 50 

17.050, 00 

6.600, 00 

6 . 600,00 

115.040, 20 

VALDIR COSTA SABOIA JUNIOR 

CONTAOOR CRC- PI 7412/0-8 
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ISAÍAS COELHO - PILDO 2026

DIÁRIO OFICIAL 
DAS PREFE ITURAS PIAUIENSES 

AÇio 

Estado do Piaui 

PREFEITURA MUNICIPAL DE !SAIAS COELHO 

C.N . P. J : 06 . 553 . 986/0001-03 

LEI DAS DIRETRIZES ORÇAM&NTÁRIAS 

Anexo das Metas e Prioridades para o Exercício 

Produto 

2. 009-MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS E SERV . URBANOS 

2 , 010-MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PUBLICA 

2. 021 - MANUTENÇÃO DA SEC . DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 

1 TOTAL DO PROGIWCA - > 

PROGRAMA: 0018-TRANSPORTE DE QUALIDADE. Tipo de Programa: Finalístico 
P·blico : Populapôo em geral 
Objetivo : Garantir o trBfego confort8vel e seguro de bens e pessoas nas estradas muncipais . 

Açio Produto 

2.011-MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS 

2. 072-MANUTENÇÃO DOS VEICULOS 

1 TOTAL DO PROGIWCA -> 

PROGRAMA: 0019-ESPORTE E LAZER PARA TODO . Tipo de Progn1ma: Finalístico 
P·blico: PopulapÔo em geral 

Unid, Medida 

tlnid, Medida 

P.!gina : 8/10 

LEI 4 . 320164 

Exercicio: 2026 
RS l , 00 

Nrata Filie& 

Nata Fi■ic• 

.Ntta Financeira 

1.099 . 899, 90 

734 . 360, 00 

97. 350, 00 

4.870.463,40 1 

Meta Financeira 

721.897, 00 

11.550, 00 

733 . 447,00 1 

Objetivo : Difundir e incrementar a pr&tica de esportes , adequando os conjuntos depostivos , partes , unidades de pasta e outras que virÔO 
como os novos programas por meio de constru~, modernizat>ôo e reforma de centros esportivos e de lazer 

Ação Produto 

1. 033-CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLI ESPORTIVA 

1. 034 - CONSTRUÇÃO E REFORMA DE ESTÂDIO DE FUTEBOL NA ZONA RURAL 

2 . 033-MANUTENÇÃO DO ESPORTE, LAZER E TURISMO 

1 TOTAL DO PROGIWCA -> 

WALDEMAR MAURIZ FILHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

1 CONTABILIZE LTDA 

lliuioo: VALDIR COSTA SABOIA JUNIOR IPC Namc: VICTOR I Data: 29104f201J 19:22:06..()171 SIAFJC: SCP"ll H (Ver: 21.J9.00fFiJc: Rcl_CXdJ)()Progruna.PRG 

Unid, Medida Mata Fiaica Mata Financeira 

6 . 842, 00 

50. 909, 10 

476 . 135,00 

533 . 886,10 1 

VALDIR COSTA SABOIA JUNIOR 

CONTADOR CRC- PI 7412/0-8 

vww. simplesinforrnatica. com 
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(Continua na página seguinte)

Estado do Pi aui 

PREFEITURA MUNICIPAL DE !SAIAS COELHO 

C.N . P. J : 06 . 553 . 986/0001-03 

LEI DAS DIRETRIZES ORÇAM&NTÁRIAS 

Anexo das Metas e Prioridades para o Exercício 

PROGRAMA: 0021-FORTALECIMENTO DO AGRONEGOCIO FAMILIAR. Tipo de Programa: Finalístico 
P-blico : Populai,ôo em geral 

Objetivo: Fortalecer o agro-neg"cio familiar como alternativa de gerapÔo de emprego e renda. 

Ação Produto 
1. 029-AOUISIÇÃO DE VEICULO E MÁQUINA AGRICOLA 

2 . 012- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 

2. 013-MANUTENÇÃO DO AÇOUGUE E MERCADO 

2. 014-ASSISTENCIA AO PEQUENO E MEDIO PRODUTOR 

2 . 015-ASSISTENCIA A ASSOCIAÇÕES E COOPERATIVAS 

2. 016-APOIO AO SEGURO SAFRA 

1 TO'l'AL DO PROGRAMA -> 

PROGRAMA: 0022-AMPLIAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA. Tipo de Programa: Fioalístico 
P · blico: Popula~ôo em geral 

tini d . llodida 

P.!gina : 9/10 

LEI 4 . 320/64 

Exercicio: 2026 
RS l , 00 

Meta rí■ica Meta Financeira 

1. 705, 00 

181. 951, 00 

92 . 675, 00 

1. 705, 00 

550, 00 

82.500, 00 

361.086,00 1 

Objetivo : Buscar parcerias com o governo federal na obtenl>Qo de recursos para atingir 100% de cobertura da ener"gia eletrica no minicipio . 

Açio Pz:oduto 
1. 040- HANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DE ENERGIA ELtTRICA 

1 TO'l'AL DO PROGRAMA -► 

PROGRAMA: 0023-1 FRAESTRUTURA PARA TODOS. Tipo de Programa: Finalístico 
P·blico: Populai,ôo em geral 

Objetivo : At ender situapSes emergenciais ou de calamidade . 

Ação Produto 

1. 018-AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 

l TO'l'AL DO PROGRAMA -> 

WALDEHAR HAURIZ FILHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

1 CONIABI LIZE LTDA 

lliuioo: VALDIR COSTA SABOIA JUNIOR IPC Namc: VICTOR I Data: 29104f201J 19:22:06..025 1 SIAFJC: SCP"l lH (Ver: 21.J9.00/FiJc: Rcl_CXdJ)()Progruna.PRG 

tini d. Kodida 

tlnid . llodida 

Mota rhica Meta rinanceir11 

378 . 950, 00 

378 . 950, 00 1 

Meta rieica Meta Financeira 

134 . 794 , 00 

134 . "'· 00 1 

VALDIR COSTA SABOIA JUNIOR 

CONTADOR CRC- PI 7412 / 0-8 
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ISAÍAS COELHO - PILDO 2026

DIÁRIO OFICIAL 
DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

Estado do Piaui 

PREFEITURA MUNICIPAL DE !SAIAS COELHO 

C.N . P. J : 06 . 553 . 986/0001-03 

LEI DAS DIRETRIZES ORÇAM&NTÁRIAS 

Anexo das Metas e Prioridades para o Exercício 

PROGRAMA: 9999-RESERVA DE CONTINGE CIA. Tipo de Programa: Finalíslico 
P·blico: Populai,ôo em geral 

P.!gina : !0/10 

LEI 4 . 320/64 

Exercicio: 2026 
RS l , 00 

Objetivo: Prover o municipio com um fundo de reserva de contigencia para uso em situap§es de emergencia confme legislapÓo 

Ação Produto 
2 . 067-RESERVA DE CONTINGENCIA 

l =AL DO PROGIWIA -> 

1 TOTAL GERAL -> 

WALDEMAR MAURIZ FILHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

1 CONTABILIZE LTDA 

lliuioo: VALDIR COSTA SABOIA JUNIOR IPC Namc: VICTOR I Data: 29104f201J 19:22:06..0231 SIAFJC: SCP"llH (Ver: 21.J9.00/FiJc: Rcl_CXdJ)()Progruna.PRG 

tini d . llodida Meta rí■ica Meta Financeira 

970 . 935, 90 

970 . 935, 90 1 

50 . 043 . 647,50 1 

VALDIR COSTA SABOIA JUNIOR 

CONTADOR CRC- PI 7412/0-8 

vww. simplesinforrnatica. com 
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, PREFCITURA MUN/CIPALOf 

ISA/AS COELHO-PI 
coo MMnCJO.«Kot uma"°"° NSt0f101 

AMF · OEI.IJNSTRATI'IO 1 {lAF, AAT. 41, NCISO 1~ 

ESPEClflCAÇÃO n,or""'"'"'e 
(A) 

Receita Tolal 46.157.917,36 
Rettitas Primarias (1) 36.175274,72 

Reteilàs Prim:íri:i< Comn1es 35.482.246,58 
lmpo!los, Tms e Con1ribuiçõcs de Melhoria 814.982.59 
Transfcn'nci,s C011?nl« 34.269.864,26 
Demais Receilas Prim.!ri11S C01TCnles 397.399,73 

Receiw Primiri,s de Capiw 693.028,14 
Despesa Total 46.157.917,36 
Despesas Primárias (H) 37.906.112,71 

Despesas Prim:íri,s COll?mes 34.935.491 ,81 
P=al e Encargos Sociais 17.482.013,82 
Oulras ~ Con<ales 17.453.478,00 

lkspesas Primária, de Oipiw 2.724.019,45 
Pag:uncn10 de Restos a Pagar dt Despesa! Primária, 246.601 ,44 

RHultado Primário (SEM RPPS) · Acima da Unha (IQ = (1-1 {1.730.837,99) · 
Divida Püblicl Consolidada {DC) 4.828.711 ,07 
Divida Consolidada Liquida {DCl) 4.828.711 ,07 
Resultado Nominal ISEII APPS) · Abaixo da linha 11.730.837,99) • 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ISAIAS COELHO 

2026 
vaior 

Constante 
20.980.871 ,53 
16.443.306,69 
16.128.293,90 

370.446,63 
15.5n.211 ,03 

180.636.24 
315.012,79 

20,980.871,53 
17.230.051,23 
15.879.769,01 
7.946.369,92 
7.933.399,09 
1.238.190,66 

112.091 ,57 
786.744,54 

2.194.868,67 
2.194.868,67 

786.744,54 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS ASCAIS 

METAS ANUAIS 
2026 

-.. ~,o 'r, t«;L vaiort;o1181118 
(AIP1B)x100 (MICL)x100 (B) 

0,092% 74,189% 49,388.971 ,57 
0,072% 58,144% 38.707.543,95 
0,071o/, 57,0:lO'l'o 37.966.003,84 
0,002% 1.310% 872.031 ,37 
0,068% 55.082% 36.668.754,75 
0,001 % 0,639% 425.217,71 
0,001 % 1,114% 741.540,11 
0,092% 74,189% 49.388.971,57 
0,076% 60,926% 40.559.540,60 
0,070% 56,151% 37.380.976,24 
0,035% 28,099% 18.705.754,78 

0.035% 28,053% 18.675.221 ,46 
0,005-% 4,378% 2.914.700,81 
0,000% 0,396% 263.863,55 

-0,003% -2,782% {1.851.996,65) 
0,010'1, 7,761% 6.680.707,72 
0,010'1, 7,761% 6.680.707,72 

-0,003% -2,782% {1.851.996,65) 

2027 
VIIOr 

Constante 
22.449.532,53 
17.594.338,16 
17,257.274,47 

396.377.90 
16.667.615,80 

193,280.78 
337.063,69 

22.449,532,53 
18.436.154,82 
16.991.352,84 
8.502.615-,81 
8.488.737.03 
1.324.864,01 

119.937,98 
{841.816,66) 

3.036.685,33 
3.036.685,33 
{841.816,66) 

'ro l'III 

(B/PIB)x100 
0,099% 
0,077% 
0,076% 
0,002% 
0,073% 
0,001% 
0,001% 
0,099% 
0,081% 
0,075% 
0,037% 
0,037% 
0,006o/, 
0,001% 

-0,004% 
0,013% 
0,013% 

-0,004% 
FONTE: S!STEMA{MDF 141), FOl'ITE: Balanço Consolidado 2022. 2023 e 2024. UNIDADE AESl'LIN: AVEL(SETOR CONTABIL). DATA DA EM!SSAO (30/04/2025) E HORA DE EM!SSAO (09:00) 

WAUIEIW! IWJRIZ fl.HO 
PREFEITO IIJHICl'AL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ISAÍAS COELHO 

AMF • OE....:>NSTAATIVO 1 {I.RF ART 4' NCISO 1~ 
2026 

ESPECIACAÇÃO 1v110f'......,., .. ,.e vaaor 
(A) Constante 

Rtcaha Total 46.157.917,36 20.980.871 ,53 
Ke«lla.'J t"li.mirlH (1) 36.175.274,72 16.443.306,69 

Receita.~ Primáriin COfTCnle.~ 35.4822 46,58 16. 128.293.90 
lmposaos. Ta;1;as: e Comri~ições de Mclhori:,. 614.982,59 370.446,63 
Transferfncia Com:ntcs 34.269.664,26 15.sn.2,1 .03 
Oc-in.lis Rcccil.a.~ Pri.m3ri~ Com:n1c.s 397.399.73 180.636.24 

Rcttitas Primárias de Capilal 693.028,14 315.012,79 
Despesa Total 46.157.917,38 20.980.871.53 

1 Otspesas Primirlas (&I) 37.906.112,71 17.230.051 .23 
DcspcMh Prinwias Oim:n1c, 34.935.491 ,81 15.879.769,01 

PcJ.SOale .E!nc~Socl.ais 17.482.013,82 7.946.369.92 

ÔUlm Despeslk'i Correntes 17.-453.478,00 7.933.399.09 

Despesa.s PrimMias de CapiU&I 2..724.01 9,45 1.238.190,66 
P.ti~mento de R~os 1 ~ilídc Desne.Qt: Prim:irias 2'6.601 .44 112.091 .57 

Rnultado Primário (SEM RPPS) • Acima da Unha {li)• {1-1 (1.730./337,99) • 786.744.54 
Dividi Pllbllea Consol- (DC) 4.828.711 ,07 2.194.868,67 
Divida Consoll<Llda Uqokla (DCL) 4.828.711 ,07 2194.868.67 
Re:tultJdo Nominal íSEU RPPSl - Ablhi:o da llntqi ll.730.837,99 786.744.54 
FONTE: SISTEMA(MDF 141) , FONTE: 8aJanço Consolidado 2022, 2023 e 2024. UNIDADE RES -...,,..._ 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

METAS ANUAIS 
2026 

,. ...., .,. nv• v110r \,,O,rente 
(A/P1B)x1 00 (AIRCL)x100 (B) 

0.092% 74,189% 49.388.971 ,S7 
0,072% 58,144,._ 38.707.543,95 

0,071 % 57,030% 37.966.003,8' 
0,002"1, 1,310% 672.031 ,37 
0,068% 55,062% 36.668.754.75 
0,001 % 0,639% 425.217,71 

0.001 % 1,114% 741 .540,11 
0,092% 74,189% 49.388.971 ,57 
0,076% 60,926% 40.559.540,60 
0,070% 56,151% 37.360.976.24 
0,035'/e 28.099% 18.705.754,78 
0,035% 28.053% 18.675.221.46 

0,005% 4,378% 2.91-t,700,81 
0,000'/, 0,396% 263.663,55 

·0,003% •2,782% (1.1351.996.65) 
0,01 0% 7,761 % 6.680.707,72 
0.01 0% 7,761 % 6.680.707,72 

-0.003% ·2,7~ 11 .851 .996,65 

2027 
v11or " "'ª Constante (BIPIB)x100 

22.449.5l2.53 0,099% 
17.594.338, 16 0,077% 

17.257.274,47 0.076% 
396.3TT.90 0,002% 

16.667.615.80 0.073% 
193.280,78 0,001% 

337.063,69 0,001% 
22.449.S32,53 0.099% 
18,-436. 154,82 0.081% 
16.991 .352,84 0.075% 
8.502.615,81 0.031%. 
8.488.737,03 0,037% 

1,324,864-,01 0,006% 
119.937,98 0.001% 

(841.816.66) .(),004% 

3.036.685,33 0,01 3% 
3.036.685.33 0.01 3% 
{841 .816,66 -0.004% 

VEL(SETOR CONTAt!ll), DATA DA EMISSAO (30/04/2025) E HORA DE EMISS•O (09,00) 

WALDEUAR MAUAIZ fUfO 
PREFEITO lil>HOPAL 

A$1,IIO 
2028 

'rot«;L 1 Valor """""ta va1or 'rol'III 'r, t«;L 

(B/RCL)x100 (C) Constante (C/PIB)x100 (C/RCL)x100 
79,382% 52.846.199,58 24.020.999,81 0,0011 84,939% 
62,214% 41.417.072,02 18.825.941,83 0,0008 66,569% 
61 ,022% 40.623.624, 11 18.465.283,68 0,0008 65,294% 
1,402% 933.073,56 424.124,35 0,0000 1,500% 

58,937'4 39.235.567,59 17.634.348,90 0,0008 63,063% 
0,683% 454.982,95 206.810.43 0,0000 0.731 '1, 
1,192% 793,447,92 360.658,14 0,0000 1,275% 

79,382% 52.84li.199,58 24.020.99'),81 0,0011 84,939% 
65,191% 43.398.708,44 19.726.685,65 0,0009 69,754% 
60,082% 39.997.644,58 18.180.747,54 0,0008 64,288'1, 
30,066% 20.015.157,62 9.097.798,92 0,0004 32,170'1, 
30,016% 19.982.486,98 9.082.948,62 0,0004 32,118% 
4,685% 3.118.729,87 t.417.604,49 0,0001 5,013', 
0,424% 282.333,99 128.333,63 0,0000 0,454% 
-2,977'4 (1.981.636,42) {900.743,83) 10,0000) -3,185% 
10,738% 7.148.357,26 3.249.253,30 0,0001 11 ,489% 
10,738% 7.148.357.~ 3.249.253,30 0,0001 11,489% 
-2,9n% {1.981.636,42) {900.743,83) 10,0000) -3,185'1. 

15 

RS 100 

2028 
~ nv• .... o,-,,1r11te va1or ,. ~,a ~ nv• 

(B/RCL)x100 (C) Constante (C/PIB)x100 (CIRCL)x100 
79,:182% 52.846.199,58 24.020.999,81 0.001\ 84.939% 

62,214% 41 .417.072,02 18.825.941 ,83 0,0008 66,569'% 

61 ,022% 40.623.62-4, 11 18.(65..283,68 0,0008 65,294% 

1,402% 933.073,56 424.124,35 0.0000 1,500% 
56.937"" 39.235.587.59 17.834.348,90 0,0008 63,063% 

0,683% 4S4.982,95 206.810,43 0,0000 0 ,731 % 

1,192% 793,447,92 360.658,14 0,0000 1,275% 
79.382% 52.846.199,58 24.020.999.81 0,001 1 84 ,939% 
65,191 % 43.398.708,44 19.726.685,65 0.0009 69,754% 
60,062% 39.997.&U,58 18.180.747,54 0,0008 54,266o/, 
30.066% 20.015.157,62 9.097 ] 98.92 0.0004 32,170% 

30.016% 19.982.486,96 9.082.948.62 0.0004 32,118'% 

4,685% 3.118,729,87 1.417.604,49 0.0001 5,01 3% 
0.424% 2112.333,99 128.333,63 0,0000 0 ,45-4% 

·2.977% (1.981 .636,42) 1900.743.133) (0.0000) •3 ,185% 
10,738% 7.148.357,26 3.249.253,30 0.0001 ll ,489% 

10,738% 7.148.357,26 3.249.253.30 0,0001 11,489'. 

·2.977% 1.981 .636,42 900.743.83 10.0000 ·3,185% 

15 
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ISAÍAS COELHO - PILDO 2026

DIÁRIO OFICIAL 
DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

ESPECIFICAÇÃO 

Receita Total 
Receitas Primárias (1) 
Despesa Total 
Despesas Primárias (li) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ISAÍAS COELHO 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 
2026 

AMF -Demonstrativo li (LRF, art. 42, §22, inciso 1) 

(A)Metas Previstas (B)Metas 
em %PIB %RCL Realizadas em %PIB %RCL 

2024 2024 
29.493.555,81 0,059 0,47 64.809.909, 14 0,130 1,04 
29.120.392,80 0,058 0,47 46.962.855,60 0,094 0,75 
29.493.555,81 0,059 0,47 64.809.909,14 0,130 1,04 
29.484.994, 12 0,059 0,47 63.014.301 ,99 0,126 1,01 

Resultado Primário (SEM RPPS) • Acima da Linha (Ili) = (1- (364.601,32) (0,001) - 0,01 (16.051.446,39) (0,032) - 0,26 
Dívida Pública Consolidada (DC) 364.601 ,32 0,001 0,01 1.480.267,48 0,003 0,02 
Dívida Consolidada Líquida (DCL) 364.601 ,32 0,001 0,01 

Resultado Nominal (SEM RPPS) • Abaixo da Linha (364.601 ,32) (0,001) - 0,01 (15.784.910,84) (0,032) - 0,25 

R$1 ,00 

Variação 

Valor (e)= (b•a) % (e/a) x 100 
35.316.353,33 119,743% 
17.842.462,80 61 ,271% 
35.316.353,33 119,743% 
33.529.307,87 113,717% 

(15.686.845,07) 4302,465% 
1.115.666,16 305,996% 
(364.601 ,32) -100,000% 

(15.420.309,52) 4229,362% 
FONTE: SISTEMA(MDF 14ª), FONTE Balanço Consolidado 2022, 2023 e 2024, UNIDADE RESPONSAVEL(SETOR CONTABIL), DATA DA EMISSAO (30/04/2025) E HORA DE EMISSAO (09:00) 

[ - ~ ISJIÍJJSCOEÜiô=PI ~~ __ ...,.., ____ _ 

ESPECIFICAÇÃO 

Recella Tolal 
Receitas Primárias m 
Desoesa Total 
Despesas Primárias (IJ) 

Resuhado Prlmirio (SEM RPPS\ • Acima da Linha mn • li - 1 
Dívida Publica Consolidada íOCl 
DM da Consolidada Llaulda (DCL) 
Resuttado Nominal íSEM APPSl • Abaixo da Unha 

ESPECIFICAÇÃO 

Receita Tolal 
Receitas Prlmi r las {J} 

Oesoesa Total 
Despesas Prlm6rias (li) 
Resultado Prlmtrio (SEM RPPS) • Acima da Linha (Ili) • (1 - 1 
Divida Pública Consolidada {DC) 
Dfvida ConsoUdad■ Liquida (DCL) 
Resuttado Nominal (SEM RPPS) • Abaixo da Unha 

V}J{~dt~{l 
WALDEMAR MAURIZ FILHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ISAÍAS COELHO 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCiCIOS ANTERIORES 
2026 

AMF • Demonstrativo 111 (LRF, art 41, §~. Inciso li) 

VALORES A PREÇOS CORRENTES 
2023 2024 % 2025 % 2026 % 

28.496.189,19 29.493.555,81 3.5000% 43.138.240.52 46,263% 46.157.917,36 7,000% 
28.135.645.23 29.120.392,80 3.5000% 33.808.667,96 16.100% 36.175.274.72 7.000% 
28.496.189,19 29.493.555,81 3,5000% 43.1 38.240,52 46,263% 46.157.917,36 7,000% 
28.487.9 17.02 29.484.994 , 12 3,5000% 35.426.273,56 20,150% 37.906.112,71 7.000% 

(352.271,79) (384.601,32) 3,5000% (1.617.605,60) 343,664% (1.730.837,991 7,000% 
364.601,32 #DIV/01 3.097.873.08 749,660% 4.828.711 ,07 55,872% 
364.601 ,32 #OIV/0! 3.097.873,08 749,660% 4.828.711 ,07 SS,872% 

1352.271 ,791 1364.601 ,321 3,5000% 11.617.605,601 343,664% 11 .730.837,991 7,000% 

VALORES A PRECOS CONSTANTES 
2023 2024 % 2025 % 2026 % 

31.867.288,37 31 .11 5.701 ,38 •2,358% 43.138.240,52 38,638% 43.545.205,05 0,943% 
31.464.092.06 30.722.014.40 •2,358% 33.808.667.96 10,047% 34.127.617,66 0,943% 
31.867.288,37 31 .11 5.701,38 -2,358% 43.138.240,52 38,638% 43,545.205.05 0,943% 
31.858.037,60 31.106.668,80 -2,358% 35.426.273,56 13,88ô% 35.760.483,69 0,943% 

1393.945,54) (384.654,39) · 2.358¾ (1.617.605,60) 320,535% (1.632.866,03) 0,943% 
384.654.39 #DIV/01 3.097.873.08 705,365% 4.555.387.80 47.049% 
384.654,39 #DIV/01 3.097.873,08 705,365% 4.555.387,80 47,049% 

1393.945,54) (384.654,39 -2,358% (1.617.605,601 320,535% 11 .632.866,03) 0,943% 

2027 
49.388.971 ,57 
38. 707.543,95 
49.388.971 ,57 
40.559.540,60 
11 .851 .996,65) 
6.680.707,72 
6.680.707,72 

11.851 .996,65\ 

2027 
43.749.642,64 
34.287.841 .21 
43.749.642,64 
35.928.373,28 
( 1.640.532,07) 
5.917.891 ,51 
5.917.891 ,51 

11.640.532,07) 
FONTE: SISTEMA(MDF 14'), FONTE: Balanço Consi,õdodo 2022, 2023 e 2024, UNIDADE RESF'ONS VEL(SETOR CONTA81LJ, DATA DA EMISSAO (30/04/202S) E HORA DE EMISSAO (09:00) ~,~dl ) ~fl 

WALDEMAR MAUAlZ FlLHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

IS 

R$1 ,00 

% 2028 % 
7,000% 52.846.199,58 7,000% 
7.000% 41.417.072,02 7,000% 
7,000% 52.846.199,58 7,000% 
7.000% 43.398.708.44 7.000% 
7,000% ( 1.981.636,42) 7,000% 

38,354% 7.148.357.26 7,000% 
38,354% 7.148.3S7,26 7,000% 

7,000% 11.981 .636.42\ 7,000% 

% 2028 % 
0,469% 43.954.254,00 0,468% 
0.469% 34.448.200,97 0.468% 
0,469% 43.954.254,00 0,468% 
0,469% 36.096.405,59 0,468% 
0,469% (1 .648.204,62) 0.468% 

29.910% 5.945.568.71 0.468% 
29,910% 5.945.568,71 0.468% 

0,469% 11.648.204.62) 0.468% 

17 
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(Continua na página seguinte)

PREFEITURA MUNICIPAL DE ISAÍAS COELHO 

AMF -Demonstrativo IV (LRF. Art 41, §2'l, inciso Ili 

PATRIMONIO LIQUIDO 
PATRIMÔNIO/CAPITAL 
RESERVAS 
RESULTADO ACUMULADO 
TOTAL 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
PATRIMONIO 
RESERVAS 
LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 
TOTAL 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
2026 

2024 % 2023 
0,000% 

- 0,000% 
6.572.245,65 100,000% 5.383.704,41 
6.572.245,65 100,000% 5.383.704,41 

REGIME PREVIDENCIARIO 

2024 % 2023 
0,000% -
0,000% 

17.891.884,54 100,000% 12.508.180,13 
17.891.884,54 100,000% 12.508.180,13 

% 
0,000% 
0,000% 

100,000% 
100,000% 

% 
0,000% 
0,000% 

100,000% 
100,000% 

R$1 ,00 

2022 % 
#DIV/01 

- #DIV/01 
#DIV/01 

. #DIV/0! 

2022 % 
- #DIV/0! 

#DIV/0! 
#DIV/01 

. #DIV/0! 
FONTE: SISTEMA(MDF 141), FONTE: Balanço Consolidado 2022, 2023 e 2024, UNIDADE RESPONSAVEL(SETOR CONTABIL), DATA DA EMISSAO (30/04/2025) E HORA DE EMISSÃO (09:( 

vJi/i w"1 l~':(l 
WALDEMAR MAURIZ FILHO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ISAÍAS COELHO - PILDO 2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE ISAÍAS COELHO 

~ ,~11!Jitiltl:PÍ LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 
2026 

AMF - Demonstrativo V (LRF, art. 4º, § 2º, inciso Ili) 
2024 2023 

RECEITAS REALIZADAS (A) (B) 
RECEITAS DE CAPITAL-ALIENAÇAO DE ATIVOS (1) R$ - R$ - R$ 

Alienação de Bens Móveis R$ - R$ - R$ 
Alienação de Bens Imóveis R$ - R$ - R$ 
Alienação de Bens Intangíveis R$ - R$ - R$ 
Rendimentos de Aplicações Financeiras R$ - R$ - R$ 

2024 2023 
DESPESAS EXECUTADAS (D) (E) 

APLICAÇAO DOS RECURSOS DA ALIENAÇAO DE ATIVOS (li) R$ - R$ - R$ 
DESPESAS DE CAPITAL R$ - R$ - R$ 
Investimentos R$ - R$ - R$ 
Inversões Financeiras R$ - R$ - R$ 
Amortização da Dívida R$ - R$ - R$ 

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDENCIA R$ - R$ - R$ 
Reaime Geral de Previdência Social R$ - R$ - R$ 
Regime Próprio de Previdência dos Servidores R$ - R$ - R$ 

2024 2023 

R$1,00 
2022 
(C) 

-

-

-
-

-

2022 
(F) 

-
-
-
-
-
-
-
-

2022 
SALDO FINANCEIRO (g):(la-lld)+lllh) (h)=( (lb-lle)+llli) (i):(lc-llf) 

VALOR (Ili) R$ - R$ - R$ -
FONTE: SISTEMA(MDF W), FONTE: Balanço Consolidado 2022. 2023 e 2024. UNIDADE RESPONSÁVEL/SETOR CONTÁBIL), DATA DA EMISSÃO (30/04/2025) E 

vJtt · <ldt /4 ~)/J~ 
WALDEMAR MAURIZ FILHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

18 
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(Continua na página seguinte)

AMF/fabela 6 • DEMO STRA TIVO 6 -AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCElRA E ATUARIAL DO RPPS 

[ Â ~ , PRCflUIJRA MUHlCIPN. llC 

~ ~Jlll.f!!IJtPI I.EIOEOIRETRIZF.SORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS RSCAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ISAÍAS COELHO 

A V ALIAÇÂO DA SITIJAÇÂO fl ANCEIRA E A TIJARIAL DO RPPS 

2026 

AMF • Demonstrativo 6 (LRF, art. 4°, 2', inciso IV, alínea "a') 

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCÍARIAS DO REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES 

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO FINANCEIRO DO RRPS 
Recursos para Cobenura de Insuficiências Financeiras 
Recursos ara Forma ão de Reserva 

2022 2023 2024 

SEM MOVIMENTO 

1 6 PROJEÇAO ATUARIAL DO REGIME PR PRIO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES 

PLANO PREVIDENCIARIO 

Rettitas 
Rf:IU!lldo Saldo Finanttiro 

Prtridenci.írlas 
Pmideadário doExerddo 

EXERCÍCIO 

(a) (e)= (a-b) (d) = (d Exerddo Aolerior) + (e) 

SEM MOVIMENTO 

1 1 

PLANO FINANCEIRO 

Reailas 
Resultado Saldo Finanl'l'iro 

Prtridmciírias 
Prtridenci.írio doEmddo 

EXERCÍCIO 

(a) (e) = (a-b) (d)= (d Exerddo Anlerior) + (e) 

SEM MOVIMENTO 
1 1 

fOITTE: s~~lll.1 (MDF 14'). Unidade Respoosá,tl: Se1orco,1.1bilimde Foo1e: Sem IOOvimemo RPPS: Emissão: 300l/2025. às 09:00. 

OTA: 
I Como a Portaria MPS 7461201 I determina que os recursos provenientes desses aportes devem permanecer aplicados. no mínimo, por 5 (cinco) anos, essa recei1a não de1-erá compor o total das receitas previdenciárias do perlodo de apuração. 
2 O rerultado previdenciário poderá ser apresentada por meio da diferença eoire previsão da receita e a dOlaÇâo da despesa e en1re a receita reali7llda e a despesa liquidada (do I' ao 5' bime.11re) e a despasa empenllada (no 6' bime.11re). 

'J]I/JMd' J~-:t 
WALDEMAR MAURIZ FILHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

R$ l,OO 

1 

23 
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ISAÍAS COELHO - PILDO 2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE ISAÍAS COELHO 

CtNJ.<rrolnaa fi/ntas uma nam nlstlina/ 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 

2026 

AMF -Demonstrativo VII (LRF, art. 4º, §2º, inciso V) 

TRIBUTO MODALIDADE 
SETORES/PROGRAMAS/ RENUNCIA DE RECEITA PREVISTA 

BENEFICIÁRIOS 2025 2026 2027 
Taxa de Fiscalização 

Anistia NÃO HOUVE 
de Estabelecimentos 

ISSQN Remissão NÃO HOUVE 

ISSQN Isenção NÃO HOUVE 

TOTAL R$ - R$ - R$ -

R$1 ,00 

COMPENSAÇÃO 

Elevação de alíquota do ISSQN 
em2% 

Elevação de alíquota do ISSQN 
em2% 

Instituição da Contribuição de 
Iluminação Pública 

FONTE: SISTEMA(MDF 141), FONTE: Balanço Consolidado 2022, 2023 e 2024, UNIDADE RESPONSÁVEL(SETOR CONTÁBIL), DATA DA EMISSÃO (30/04/2025) E HORA DE EMISSÃO (09:00) 

WALDEMAR MAURIZ FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ISAÍAS COELHO 
~ , PREFE/íURA MUNICIPAL OE 

ISAIAS COELHO-PI LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
conscroim10)Unros uma INM1 mstorla! 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

2026 

AMF - Demonstrativo VIII (LRF, art 4º, § 2º, inciso V) 

EVENTOS 
Valor Previsto para 

2026 
Aumento Permanente da Receita SEM MOVIMENTO 
(-)Transferências Constitucionais R$ 
(-)Transferências ao Fundeb 

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (1) #VALOR! 
Redução Permanente de Despesa (li) 
Margem Bruta (111)=(1+11) #VALOR! 
Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) R$ 

Novas DOCC R$ 
Novas DOCC geradas por PPP R$ 

Margem Líquida de Expansão de DOCC (V)=(III-IV) #VALOR! 

R$1 ,00 

-

-
-
-

FONTE: SISTEMA(MDF 14ª), FONTE: Balanço Consolidado 2022, 2023 e 2024, UNIDADE RESPONSÁVEL(SETOR CONTÁBIL), DATA DA EMISSÃO (30/04/2025) E HORA DE EMISSÃO 

WALDEMAR MAURIZ FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

25 
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ISAÍAS COELHO - PILDO 2026

DIÁRIO OFICIAL 
DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

26 

_.. PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ISAIAS COELHO-PI 
Construindo Juntos uma novo história! 

ANEXO Il - RISCOS FISCAIS 

Demons trativo de Riscos Fiscais e Prov idências 

(Art. 4º, § 3º, da LC nº 101, de 04/05/2000) 
A Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF estabeleceu que a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias deva conter o anexo de risco fiscais, com a avaJiação do p as ivos contingentes 
e de outros riscos fiscais capazes de afetar as contas públicas quando da e laboração do orçamento 
anual. 

Riscos fiscais são a possibilidade de ocor rência de eventos, que, por incertos, podem 
causar impacto negativo nas receitas públicas e são classificados em dois grupos: riscos 
orçamentários e riscos decorrentes da gestão da dívida. 

O s riscos orçamentários referem-se à frustração d e arrecadação, a restituição d e tributos 
n ão previ ta ou previs ta a menor, diminuição da atividade econômica e ituaçõe de calamidade 
pública, dentre outros. 

O s riscos de gestão da dívida referem-se a ocorrências externas à administração, tai s como 
variação da taxa de câmbio e de juros que afetem as obrigações vincendas. 

Desse modo, sopesados as possíveis ocorrências, estimou-se um risco de 
aproxjmadamente R$ 900.000,00 (Novecentos mil reais) para o exercício financeiro de 2026, 
conforme demonstrativo que segue. 

PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDENCIAS 
DESCRIÇAO VALOR DESCRIÇAO 

Ate ndimento a calamidades 200.000,00 Abertura de créditos adicionais a 
Assistê ncia a Epide mias 200.000,00 partir da reserva de contingência 
Demandas judiciais 350.000,00 
SUBTOTAL 750.000,00 SUBTOTAL 

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDíl:NCIAS 
DESCRIÇAO 

Taxas de juros 
Frustação de Arrecadação 
Outros Riscos Fiscais 
SUBTOTAL 

TOTAL 

VALOR DESCRIÇAO 
50.000,00 
50.000,00 Limitação de empenhos 
50.000,00 

150.000,00 SUBTOTAL 

900.000,00 TOTAL 

WALDEMARMAURIZF 
Prefeito Municipal 

PRAÇA JOAllUIM COELHO FERREIRA. 140. CENTRO 
CNPJ : □B .553 .988/000l-03 / CEP: 84.570-000 

ISAÍAS COELHO-PIAUI 

VALOR 

750.000,00 

750.000,00 

VALOR 

150.000,00 

150.000,00 

900.000,00 


